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I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Praça Teotônio
Marques Dourado
Filho, n° 1 - Centro

74 3641-3116 Segunda a Sexta-feira,
das 07:30 às 13:30h.

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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RESUMO

PORTARIAS

PORTARIA SEMADES N° 045-2022 - DISPENSA DE LICENÇA AMBIENTAL À CONSTRUTORA DO SERTÃO
LTDA, CNPJ 31.263.330/0001-01

PORTARIA Nº 001/2022 DE 17 DE MARÇO DE 2022 - O CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE IRECÊ -
BA - CME/IRECÊ-BA NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE CONFERE A RESOLUÇÃO NO 01/2007 E A
01/2008 E DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE, RESOLVE: ART.1O - CREDENCIAR A ESCOLA DE
EDUCAÇÃO INFANTIL PROFESSORA SILVA MENDES PEREIRA,

PORTARIA Nº 002/2022 DE 17 DE MARÇO DE 2022 - O CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE IRECÊ -
BA - CME/IRECÊ-BA NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE CONFERE A RESOLUÇÃO NO 01/2007 E A
01/2008 E  DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE,  RESOLVE:  ART.1O -  CREDENCIAR A  ESCOLA
MUNICIPAL DUQUE DE CAXIAS.,

PORTARIA Nº 003/2022 DE 17 DE MARÇO DE 2022 - O CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE IRECÊ -
BA - CME/IRECÊ-BA NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE CONFERE A RESOLUÇÃO NO 01/2007 E A
01/2008 E  DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE,  RESOLVE:  ART.1O -  CREDENCIAR A  ESCOLA
MUNICIPAL PADRE CÍCERO.

PORTARIA Nº 004/2022 DE 17 DE MARÇO DE 2022 - O CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE IRECÊ -
BA - CME/IRECÊ-BA NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE CONFERE A RESOLUÇÃO NO 01/2007 E A
01/2008 E DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE, RESOLVE: ART.1O - CREDENCIAR A ESCOLA LUIZ
MARIO DOURADO.

PORTARIA Nº 005/2022 DE 17 DE MARÇO DE 2022 - O CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE IRECÊ -
BA - CME/IRECÊ-BA NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE CONFERE A RESOLUÇÃO NO 01/2007 E A
01/2008 E DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE, RESOLVE: ART.1O -  CREDENCIAR A COLEGIO
MUNICIPAL DE IRECE.

PORTARIA Nº 006/2022 DE 17 DE MARÇO DE 2022 - O CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE IRECÊ -
BA - CME/IRECÊ-BA NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE CONFERE A RESOLUÇÃO NO 01/2007 E A
01/2008 E  DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE,  RESOLVE:  ART.1O -  CREDENCIAR A  ESCOLA
MUNICIPAL MARCONDES BATISTA FÉLIX.

PORTARIA Nº 007/2022 DE 17 DE MARÇO DE 2022 - O CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE IRECÊ -
BA - CME/IRECÊ-BA NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE CONFERE A RESOLUÇÃO NO 01/2007 E A
01/2008 E  DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE,  RESOLVE:  ART.1O -  CREDENCIAR A  ESCOLA
MUNICIPAL NOSSA INFANCIÃ.

PORTARIA Nº 008/2022 DE 17 DE MARÇO DE 2022 - O CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE IRECÊ -
BA - CME/IRECÊ-BA NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE CONFERE A RESOLUÇÃO NO 01/2007 E A
01/2008 E  DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE,  RESOLVE:  ART.1O -  CREDENCIAR A  ESCOLA
MUNICIPAL TENENTE WILSON MARQUES.

PORTARIA Nº 009/2022 DE 17 DE MARÇO DE 2022 - O CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE IRECÊ -
BA - CME/IRECÊ-BA NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE CONFERE A RESOLUÇÃO NO 01/2007 E A
01/2008 E  DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE,  RESOLVE:  ART.1O -  CREDENCIAR A  ESCOLA
PARQUE INENY NUNES DOURADO.

PORTARIA Nº 010/2022 DE 17 DE MARÇO DE 2022 - O CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE IRECÊ -
BA - CME/IRECÊ-BA NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE CONFERE A RESOLUÇÃO NO 01/2007 E A
01/2008 E  DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE,  RESOLVE:  ART.1O -  CREDENCIAR A  ESCOLA
MUNICIPAL SINÉSIA CALDEIRA BELA.
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PORTARIA Nº 011/2022 DE 17 DE MARÇO DE 2022 - O CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE IRECÊ -
BA - CME/IRECÊ-BA NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE CONFERE A RESOLUÇÃO NO 01/2007 E A
01/2008 E  DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE,  RESOLVE:  ART.1O -  CREDENCIAR A  ESCOLA
MUNICIPAL MARCIONILIO ROSA.

PORTARIA Nº 012/2022 DE 17 DE MARÇO DE 2022 - O CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE IRECÊ -
BA - CME/IRECÊ-BA NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE CONFERE A RESOLUÇÃO NO 01/2007 E A
01/2008 E DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE,  RESOLVE:  ART.1O -  CREDENCIAR A CRECHE
ESCOLA LIONESS.

PORTARIA Nº 013/2022 DE 17 DE MARÇO DE 2022 - O CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE IRECÊ -
BA - CME/IRECÊ-BA NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE CONFERE A RESOLUÇÃO NO 01/2007 E A
01/2008 E  DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE,  RESOLVE:  ART.1O -  CREDENCIAR A  ESCOLA
MUNICIPAL SÃO PEDRO.

PORTARIA Nº 014/2022 DE 17 DE MARÇO DE 2022 - O CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE IRECÊ -
BA - CME/IRECÊ-BA NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE CONFERE A RESOLUÇÃO NO 01/2007 E A
01/2008 E  DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE,  RESOLVE:  ART.1O -  CREDENCIAR A  ESCOLA
MUNICIPAL LUIZ VIANA FILHO.

PORTARIA Nº 015/2022 DE 17 DE MARÇO DE 2022 - O CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE IRECÊ -
BA - CME/IRECÊ-BA NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE CONFERE A RESOLUÇÃO NO 01/2007 E A
01/2008 E DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE, RESOLVE: ART.1O - CREDENCIAR A ESCOLA NOSSA
SENHORA APARECIDA.

PORTARIA Nº 016/2022 DE 17 DE MARÇO DE 2022 - O CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE IRECÊ -
BA - CME/IRECÊ-BA NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE CONFERE A RESOLUÇÃO NO 01/2007 E A
01/2008 E DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE, RESOLVE: ART.1O - CREDENCIAR A ESCOLA IRENE
GAROFANI.

PORTARIA Nº 017/2022 DE 17 DE MARÇO DE 2022 - O CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE IRECÊ -
BA - CME/IRECÊ-BA NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE CONFERE A RESOLUÇÃO NO 01/2007 E A
01/2008 E  DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE,  RESOLVE:  ART.1O -  CREDENCIAR A  ESCOLA
MUNICIPAL PARAISO.

PORTARIA Nº 018/2022 DE 17 DE MARÇO DE 2022 - O CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE IRECÊ -
BA - CME/IRECÊ-BA NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE CONFERE A RESOLUÇÃO NO 01/2007 E A
01/2008 E  DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE,  RESOLVE:  ART.1O -  CREDENCIAR A  ESCOLA
MUNICIPAL PROFESSOR JOEL AMERICANO LOPES.

PORTARIA Nº 019/2022 DE 17 DE MARÇO DE 2022 - O CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE IRECÊ -
BA - CME/IRECÊ-BA NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE CONFERE A RESOLUÇÃO NO 01/2007 E A
01/2008 E DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE, RESOLVE: ART.1O - CREDENCIAR A ESCOLA DE
EDUCAÇÃO INFANTIL RENA MARQUES DOURADO.

PORTARIA Nº 020/2022 DE 17 DE MARÇO DE 2022 - O CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE IRECÊ -
BA - CME/IRECÊ-BA NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE CONFERE A RESOLUÇÃO NO 01/2007 E A
01/2008 E  DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE,  RESOLVE:  ART.1O -  CREDENCIAR A  ESCOLA
MUNICIPAL ANTONIO CARLOS MAGALHÃES.

PORTARIA Nº 021/2022 DE 17 DE MARÇO DE 2022 - O CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE IRECÊ -
BA - CME/IRECÊ-BA NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE CONFERE A RESOLUÇÃO NO 01/2007 E A
01/2008 E DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE, RESOLVE: ART.1O - CREDENCIAR A ESCOLA DE
EDUCAÇÃO INFANTIL DEAN MOITINHO MENEZES.

PORTARIA Nº 022/2022 DE 17 DE MARÇO DE 2022 - O CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE IRECÊ -
BA - CME/IRECÊ-BA NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE CONFERE A RESOLUÇÃO NO 01/2007 E A
01/2008 E  DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE,  RESOLVE:  ART.1O -  CREDENCIAR A  ESCOLA
FRANCISCO DE ASSIS
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PORTARIA Nº 022/2022 DE 17 DE MARÇO DE 2022 - O CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE IRECÊ -
BA - CME/IRECÊ-BA NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE CONFERE A RESOLUÇÃO NO 01/2007 E A
01/2008 E  DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE,  RESOLVE:  ART.1O -  CREDENCIAR A  ESCOLA
FRANCISCO DE ASSIS.

PORTARIA Nº 023/2022 DE 17 DE MARÇO DE 2022 - O CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE IRECÊ -
BA - CME/IRECÊ-BA NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE CONFERE A RESOLUÇÃO NO 01/2007 E A
01/2008 E  DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE,  RESOLVE:  ART.1O -  CREDENCIAR A  ESCOLA
MUNICIPAL MARECHAL DEODORO DA FONSECA.

PORTARIA Nº 024/2022 DE 17 DE MARÇO DE 2022 - O CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE IRECÊ -
BA - CME/IRECÊ-BA NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE CONFERE A RESOLUÇÃO NO 01/2007 E A
01/2008 E  DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE,  RESOLVE:  ART.1O -  CREDENCIAR A  ESCOLA
MUNICIPAL MÃE NILIA.

PORTARIA Nº 025/2022 DE 17 DE MARÇO DE 2022 - O CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE IRECÊ -
BA - CME/IRECÊ-BA NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE CONFERE A RESOLUÇÃO NO 01/2007 E A
01/2008 E  DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE,  RESOLVE:  ART.1O -  CREDENCIAR A  ESCOLA
MUNICIPAL ANISIO TEIXEIRA.

PORTARIA Nº 026/2022 DE 17 DE MARÇO DE 2022 - O CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE IRECÊ -
BA - CME/IRECÊ-BA NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE CONFERE A RESOLUÇÃO NO 01/2007 E A
01/2008 E  DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE,  RESOLVE:  ART.1O -  CREDENCIAR A  ESCOLA
MUNICIPAL JOSE PEREIRA DE OLIVEIRA.

PORTARIA Nº 027/2022 DE 17 DE MARÇO DE 2022 - O CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE IRECÊ -
BA - CME/IRECÊ-BA NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE CONFERE A RESOLUÇÃO NO 01/2007 E A
01/2008 E  DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE,  RESOLVE:  ART.1O -  CREDENCIAR A  ESCOLA
MUNICIPAL PROFESSORA ANITTA MARQUES DOURADO

PORTARIA Nº 028/2022 DE 17 DE MARÇO DE 2022 - O CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE IRECÊ -
BA - CME/IRECÊ-BA NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE CONFERE A RESOLUÇÃO NO 01/2007 E A
01/2008 E  DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE,  RESOLVE:  ART.1O -  CREDENCIAR A  ESCOLA
MUNICIPAL JOSE FRANCISCO NUNES.

PORTARIA Nº 029/2022 DE 17 DE MARÇO DE 2022 - O CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE IRECÊ -
BA - CME/IRECÊ-BA NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE CONFERE A RESOLUÇÃO NO 01/2007 E A
01/2008 E  DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE,  RESOLVE:  ART.1O -  CREDENCIAR A  ESCOLA
MUNICIPAL JOSE PEREIRA DURVAL.

PORTARIA Nº 030/2022 DE 17 DE MARÇO DE 2022 - O CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE IRECÊ -
BA - CME/IRECÊ-BA NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE CONFERE A RESOLUÇÃO NO 01/2007 E A
01/2008 E  DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE,  RESOLVE:  ART.1O -  CREDENCIAR A  ESCOLA
MUNICIPAL FLORIANO DOURADO.

PORTARIA Nº 031/2022 DE 17 DE MARÇO DE 2022 - O CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE IRECÊ -
BA - CME/IRECÊ-BA NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE CONFERE A RESOLUÇÃO NO 01/2007 E A
01/2008 E  DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE,  RESOLVE:  ART.1O -  CREDENCIAR A  ESCOLA
MUNICIPAL ANTONIO RODRIGUES DA ROCHA.

PORTARIA Nº 032/2022 DE 17 DE MARÇO DE 2022 - O CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE IRECÊ -
BA - CME/IRECÊ-BA NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE CONFERE A RESOLUÇÃO NO 01/2007 E A
01/2008 E  DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE,  RESOLVE:  ART.1O -  CREDENCIAR A  ESCOLA
MUNICIPAL ADOLFO MOITINHO DOURADO.

PORTARIA Nº 033/2022 DE 17 DE MARÇO DE 2022 - O CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE IRECÊ -
BA - CME/IRECÊ-BA NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE CONFERE A RESOLUÇÃO NO 01/2007 E A
01/2008 E  DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE,  RESOLVE:  ART.1O -  CREDENCIAR A  ESCOLA
MUNICIPAL DE ANGICAL
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PORTARIA Nº 034/2022 DE 16 DE FEVEREIRO DE 2022 - O CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE
IRECÊ - BA - CME/IRECÊ-BA NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE CONFERE A RESOLUÇÃO NO
01/2007 E A 01/2008 E DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE, RESOLVE: ART.1O - CREDENCIAR A
ESCOLA MUNICIPAL JOSE ALVES DE ANDRADE.

PORTARIA Nº 035/2022 DE 17 DE MARÇO DE 2022 - O CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE IRECÊ -
BA - CME/IRECÊ-BA NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE CONFERE A RESOLUÇÃO NO 01/2007 E A
01/2008 E DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE, RESOLVE: ART.1O - CREDENCIAR A ESCOLA DE
EDUCAÇÃO INFANTIL PROFESSORA ALICE CARDOSO ROCHA.

PORTARIA SEMADES N° 046-2022- AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL A ZN ORAL FACIAL ORTODONTIA LTDA,
NOME FANTASIA ORAL FACIL - CNPJ 33.113.573/0001-80

PORTARIA  SEMADES  N°  047-2022-  AUTORIZAÇÃO  AMBIENTAL  A  ZN  ODONTOLOGIA  LTDA,  NOME
FANTASIA ORAL FACIL -CNPJ 13.200.792/0003-51;

LICITAÇÕES

SUSPENSÃO
AVISO DE SUSPENSÃO DO PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO Nº 011/2022

CONTRATOS

RETIFICAÇÃO
AVISO DE RETIFICAÇÃO DE EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE Nº.
011312/2021

OUTROS DOCUMENTOS

TERMO  DE  CESSÃO  DA  SERVIDORA  SENHORA  MARCELA  MACEDO  BARRETO,  CEDENTE  :  CÂMARA
MUNICIPAL DE CENTRAL/BA. CESSIONÁRIA: PREFEITURA MUNICIPAL DE IRECÊ/BA.
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CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Av. Cel. Terêncio Dourado, s/n Centro Irecê – BA, 
CEP 44.900.000 Fone/Fax 74-3641-7274 

cmeirece20@gmail.com 

 

 

_____________________________________________________________________________________ 
Avenida Cel. Terêncio Dourado, s/n – Centro – Irecê-BA 

CEP 44900-000 – (74) 3641-7274 – E-mail: cmeirece20@gmail.com 

 

 

 

PORTARIA Nº 001/2022 DE 17 DE MARÇO DE 2022 
 
 
 

O CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE IRECÊ – BA – CME/IRECÊ-BA no 
uso de suas atribuições que lhe confere a Resolução nº 01/2007 e a 01/2008 e de 
acordo com a legislação vigente, 
 

RESOLVE: 
 

Art.1º – Credenciar a ESCOLA DE EDUCAÇÃO INFANTIL PROFESSORA SILVA 
MENDES PEREIRA, inaugurada em 15 de junho de 2018, processo nº 034/2021, 
localizada na Rua F s/n – Loteamento Sílvia Pereira – Bairro Sílvia Pereira, município de 
Irecê - BA, INEP 29458951, credenciada no CNPJ 40.921.615/0001-75, para ministrar 
ENSINO DE EDUCAÇÃO INFANTIL – considerando como regularizada a vida escolar dos 
alunos durante os anos 2018 a 2022, sendo que a partir desta data, em definitivo, 
desde que permaneçam as condições legais que ratificam esta aprovação.  
 

Art.2º – Aprovar Matriz Curricular constante do processo. 
 

Art.3º - Considerar legal o PPP e o Regimento Escolar da referida Unidade 
Escolar.  
 

Art.4º – A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Irecê-BA, 17 de março de 2022. 
 
 

 
 

Valcilene Barbosa Batista de Souza 
Presidente CME/Irecê-BA 
Decreto de nº 242/2019 
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CEP 44900-000 – (74) 3641-7274 – E-mail: cmeirece20@gmail.com 

 

 

 

PORTARIA Nº 001/2022 DE 17 DE MARÇO DE 2022 
 
 
 

O CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE IRECÊ – BA – CME/IRECÊ-BA no 
uso de suas atribuições que lhe confere a Resolução nº 01/2007 e a 01/2008 e de 
acordo com a legislação vigente, 
 

RESOLVE: 
 

Art.1º – Credenciar a ESCOLA DE EDUCAÇÃO INFANTIL PROFESSORA SILVA 
MENDES PEREIRA, inaugurada em 15 de junho de 2018, processo nº 034/2021, 
localizada na Rua F s/n – Loteamento Sílvia Pereira – Bairro Sílvia Pereira, município de 
Irecê - BA, INEP 29458951, credenciada no CNPJ 40.921.615/0001-75, para ministrar 
ENSINO DE EDUCAÇÃO INFANTIL – considerando como regularizada a vida escolar dos 
alunos durante os anos 2018 a 2022, sendo que a partir desta data, em definitivo, 
desde que permaneçam as condições legais que ratificam esta aprovação.  
 

Art.2º – Aprovar Matriz Curricular constante do processo. 
 

Art.3º - Considerar legal o PPP e o Regimento Escolar da referida Unidade 
Escolar.  
 

Art.4º – A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Irecê-BA, 17 de março de 2022. 
 
 

 
 

Valcilene Barbosa Batista de Souza 
Presidente CME/Irecê-BA 
Decreto de nº 242/2019 
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CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Av. Cel. Terêncio Dourado, s/n Centro Irecê – BA, 
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Avenida Cel. Terêncio Dourado, s/n – Centro – Irecê-BA 
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PORTARIA Nº 002/2022 DE 17 DE MARÇO DE 2022 
 
 
 

O CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE IRECÊ – BA – CME/IRECÊ-BA no 
uso de suas atribuições que lhe confere a Resolução nº 01/2007 e a 01/2008 e de 
acordo com a legislação vigente, 
 
  RESOLVE: 
 

Art. 1º – Credenciar a ESCOLA MUNICIPAL DUQUE DE CAXIAS, processo nº 
035/2022, localizada na Rua Largo da Rodoviária s/n – Bairro Centro, município de 
Irecê - BA, INEP 29064236, credenciada no CNPJ 01.933.934/0001-49, para ministrar 
ENSINO FUNDAMENTAL - ANOS INICIAIS (Infância II e Pré Adolescência), considerando 
como regularizada a vida escolar dos alunos durante os anos 2017 a 2022, sendo que a 
partir desta data, em definitivo, desde que permaneçam as condições legais que 
ratificam esta aprovação.  
 

Art.2º – Aprovar Matriz Curricular constante do processo. 
 

Art.3º - Considerar legal o PPP e o Regimento Escolar da referida Unidade 
Escolar.  
 

Art.4º – A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 

 
Irecê-BA, 17 de março de 2022. 

 
 

 
 

Valcilene Barbosa Batista de Souza 
Presidente CME/Irecê-BA 
Decreto de nº 242/2019 

 
 

 

CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Av. Cel. Terêncio Dourado, s/n Centro Irecê – BA, 
CEP 44.900.000 Fone/Fax 74-3641-7274 

cmeirece20@gmail.com 

 

 

_____________________________________________________________________________________ 
Avenida Cel. Terêncio Dourado, s/n – Centro – Irecê-BA 

CEP 44900-000 – (74) 3641-7274 – E-mail: cmeirece20@gmail.com 

 

PORTARIA Nº 002/2022 DE 17 DE MARÇO DE 2022 
 
 
 

O CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE IRECÊ – BA – CME/IRECÊ-BA no 
uso de suas atribuições que lhe confere a Resolução nº 01/2007 e a 01/2008 e de 
acordo com a legislação vigente, 
 
  RESOLVE: 
 

Art. 1º – Credenciar a ESCOLA MUNICIPAL DUQUE DE CAXIAS, processo nº 
035/2022, localizada na Rua Largo da Rodoviária s/n – Bairro Centro, município de 
Irecê - BA, INEP 29064236, credenciada no CNPJ 01.933.934/0001-49, para ministrar 
ENSINO FUNDAMENTAL - ANOS INICIAIS (Infância II e Pré Adolescência), considerando 
como regularizada a vida escolar dos alunos durante os anos 2017 a 2022, sendo que a 
partir desta data, em definitivo, desde que permaneçam as condições legais que 
ratificam esta aprovação.  
 

Art.2º – Aprovar Matriz Curricular constante do processo. 
 

Art.3º - Considerar legal o PPP e o Regimento Escolar da referida Unidade 
Escolar.  
 

Art.4º – A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 

 
Irecê-BA, 17 de março de 2022. 

 
 

 
 

Valcilene Barbosa Batista de Souza 
Presidente CME/Irecê-BA 
Decreto de nº 242/2019 
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PORTARIA Nº 003/2022 DE 17 DE MARÇO DE 2022 
 

 
 

O CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE IRECÊ – BA – CME/IRECÊ-BA no 
uso de suas atribuições que lhe confere a Resolução nº 01/2007 e a 01/2008 e de 
acordo com a legislação vigente, 
 
  RESOLVE: 
 

Art.1º – Credenciar a ESCOLA MUNICIPAL PADRE CÍCERO, processo nº 
036/2022 localizada na Rua Major Rubens Brás, s/n – Loteamento Sílvia Pereira – 
Bairro Sílvia Pereira, município de Irecê- BA, INEP 29064210, credenciada no CNPJ 
03.202.541/0001-90, para ministrar ENSINO FUNDAMENTAL - ANOS INICIAIS E FINAIS 
(Infância II e Pré Adolescência), considerando como regularizada a vida escolar dos 
alunos durante os anos 2017 a 2022, sendo que a partir desta data, em definitivo, 
desde que permaneçam as condições legais que ratificam esta aprovação.  
 

Art.2º – Aprovar Matriz Curricular constante do processo. 
 

Art.3º - Considerar legal o PPP e o Regimento Escolar da referida Unidade 
Escolar.  
 

Art.4º – A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Irecê-BA, 17 de março de 2022. 
 
 

 
 

Valcilene Barbosa Batista de Souza 
Presidente CME/Irecê-BA 
Decreto de nº 242/2019 
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PORTARIA Nº 003/2022 DE 17 DE MARÇO DE 2022 
 

 
 

O CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE IRECÊ – BA – CME/IRECÊ-BA no 
uso de suas atribuições que lhe confere a Resolução nº 01/2007 e a 01/2008 e de 
acordo com a legislação vigente, 
 
  RESOLVE: 
 

Art.1º – Credenciar a ESCOLA MUNICIPAL PADRE CÍCERO, processo nº 
036/2022 localizada na Rua Major Rubens Brás, s/n – Loteamento Sílvia Pereira – 
Bairro Sílvia Pereira, município de Irecê- BA, INEP 29064210, credenciada no CNPJ 
03.202.541/0001-90, para ministrar ENSINO FUNDAMENTAL - ANOS INICIAIS E FINAIS 
(Infância II e Pré Adolescência), considerando como regularizada a vida escolar dos 
alunos durante os anos 2017 a 2022, sendo que a partir desta data, em definitivo, 
desde que permaneçam as condições legais que ratificam esta aprovação.  
 

Art.2º – Aprovar Matriz Curricular constante do processo. 
 

Art.3º - Considerar legal o PPP e o Regimento Escolar da referida Unidade 
Escolar.  
 

Art.4º – A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Irecê-BA, 17 de março de 2022. 
 
 

 
 

Valcilene Barbosa Batista de Souza 
Presidente CME/Irecê-BA 
Decreto de nº 242/2019 

 
 

 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 15:16 horas do dia 23/03/2022.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/FA9B-B717-916D-38E8-4C36 ou utilize o código QR.

12
IRECÊ • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUARTA•FEIRA, 23 DE MARÇO DE 2022 • ANO XI | N º 1850 PORTARIAS

 

CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Av. Cel. Terêncio Dourado, s/n Centro Irecê – BA, 
CEP 44.900.000 Fone/Fax 74-3641-7274 

cmeirece20@gmail.com 

 

_____________________________________________________________________________________ 
Avenida Cel. Terêncio Dourado, s/n – Centro – Irecê-BA 

CEP 44900-000 – (74) 3641-7274 – E-mail: cmeirece20@gmail.com 

 

 
 

PORTARIA Nº 004/2022 DE 17 DE MARÇO DE 2022 
 
 
 

O CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE IRECÊ – BA – CME/IRECÊ-BA no 
uso de suas atribuições que lhe confere a Resolução nº 01/2007 e a 01/2008 e de 
acordo com a legislação vigente, 
 
  RESOLVE: 
 

Art.1º – Credenciar a ESCOLA LUIZ MARIO DOURADO, processo Nº 037/2022 
localizada na Rua Santa Catarina s/n – Bairro Alto do Moura, município de Irecê - BA, 
INEP 29064260, credenciada no CNPJ 03.202.545/0001-79 para ministrar ENSINO DE 
FUNDAMENTAL - ANOS INICIAIS (Infância II),  considerando como regularizada a vida 
escolar dos alunos durante os anos 2017 a 2022, sendo que a partir desta data, em 
definitivo, desde que permaneçam as condições legais que ratificam esta aprovação.  

 
Art.2º – Aprovar Matriz Curricular constante do processo. 

 
Art.3º - Considerar legal o PPP e Regimento Escolar da referida Unidade 

Escolar.  
 

Art.4º – A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Irecê-BA, 17 de março de 2022. 
 
 

 
 

Valcilene Barbosa Batista de Souza 
Presidente CME/Irecê-BA 
Decreto de nº 242/2019 
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PORTARIA Nº 004/2022 DE 17 DE MARÇO DE 2022 
 
 
 

O CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE IRECÊ – BA – CME/IRECÊ-BA no 
uso de suas atribuições que lhe confere a Resolução nº 01/2007 e a 01/2008 e de 
acordo com a legislação vigente, 
 
  RESOLVE: 
 

Art.1º – Credenciar a ESCOLA LUIZ MARIO DOURADO, processo Nº 037/2022 
localizada na Rua Santa Catarina s/n – Bairro Alto do Moura, município de Irecê - BA, 
INEP 29064260, credenciada no CNPJ 03.202.545/0001-79 para ministrar ENSINO DE 
FUNDAMENTAL - ANOS INICIAIS (Infância II),  considerando como regularizada a vida 
escolar dos alunos durante os anos 2017 a 2022, sendo que a partir desta data, em 
definitivo, desde que permaneçam as condições legais que ratificam esta aprovação.  

 
Art.2º – Aprovar Matriz Curricular constante do processo. 

 
Art.3º - Considerar legal o PPP e Regimento Escolar da referida Unidade 

Escolar.  
 

Art.4º – A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Irecê-BA, 17 de março de 2022. 
 
 

 
 

Valcilene Barbosa Batista de Souza 
Presidente CME/Irecê-BA 
Decreto de nº 242/2019 
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PORTARIA Nº 005/2022 DE 17 DE MARÇO DE 2022 

 
 

O CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE IRECÊ – BA – CME/IRECÊ-BA no 
uso de suas atribuições que lhe confere a Resolução nº 01/2007 e a 01/2008 e de 
acordo com a legislação vigente, 
 
  RESOLVE: 
 

Art.1º – Credenciar a COLEGIO MUNICIPAL DE IRECÊ, processo Nº 038/2022 
localizada na Praça da Bíblia, s/n – Bairro Centro, município de Irecê - BA, INEP 
29063922, credenciada no CNPJ 01.933.935/0001-93 para ministrar ENSINO 
FUNDAMENTAL - ANOS FINAIS (Adolescência), considerando como regularizada a vida 
escolar dos alunos durante os anos 2017 a 2022, sendo que a partir desta data, em 
definitivo, desde que permaneçam as condições legais que ratificam esta aprovação.  
 

Art.2º – Aprovar Matriz Curricular constante do processo. 
 

Art.3º - Considerar legal o PPP e o Regimento Escolar da referida Unidade 
Escolar.  
 

Art.4º – A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Irecê-BA, 17 de março de  2022. 
 
 

 
 

Valcilene Barbosa Batista de Souza 
Presidente CME/Irecê-BA 
Decreto de nº 242/2019 
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PORTARIA Nº 005/2022 DE 17 DE MARÇO DE 2022 

 
 

O CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE IRECÊ – BA – CME/IRECÊ-BA no 
uso de suas atribuições que lhe confere a Resolução nº 01/2007 e a 01/2008 e de 
acordo com a legislação vigente, 
 
  RESOLVE: 
 

Art.1º – Credenciar a COLEGIO MUNICIPAL DE IRECÊ, processo Nº 038/2022 
localizada na Praça da Bíblia, s/n – Bairro Centro, município de Irecê - BA, INEP 
29063922, credenciada no CNPJ 01.933.935/0001-93 para ministrar ENSINO 
FUNDAMENTAL - ANOS FINAIS (Adolescência), considerando como regularizada a vida 
escolar dos alunos durante os anos 2017 a 2022, sendo que a partir desta data, em 
definitivo, desde que permaneçam as condições legais que ratificam esta aprovação.  
 

Art.2º – Aprovar Matriz Curricular constante do processo. 
 

Art.3º - Considerar legal o PPP e o Regimento Escolar da referida Unidade 
Escolar.  
 

Art.4º – A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Irecê-BA, 17 de março de  2022. 
 
 

 
 

Valcilene Barbosa Batista de Souza 
Presidente CME/Irecê-BA 
Decreto de nº 242/2019 
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PORTARIA Nº 006/2022 DE 17 DE MARÇO DE 2022 
 
 
 

O CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE IRECÊ – BA – CME/IRECÊ-BA no 
uso de suas atribuições que lhe confere a Resolução nº 01/2007 e a 01/2008 e de 
acordo com a legislação vigente, 
 

 RESOLVE: 
 

Art.1º – Credenciar a ESCOLA MUNICIPAL MARCONDES BATISTA FÉLIX, 
processo Nº 039/2022 localizada na Rua Alto Bonito, s/n – Loteamento Félix, município 
de Irecê - BA, INEP 29403030, credenciada no CNPJ 03.864.524/0001-19, para 
ministrar ENSINO DE EDUCAÇÃO INFANTIL – considerando como regularizada a vida 
escolar dos alunos durante os anos 2017 a 2022, sendo que a partir desta data, em 
definitivo, desde que permaneçam as condições legais que ratificam esta aprovação.  
 

Art.2º – Aprovar Matriz Curricular constante do processo. 
 

Art.3º - Considerar legal o PPP e o Regimento Escolar da referida Unidade 
Escolar.  
 

Art.4º – A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Irecê-BA, 17 de março de 2022. 
 
 

 
 

Valcilene Barbosa Batista de Souza 
Presidente CME/Irecê-BA 
Decreto de nº 242/2019 
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PORTARIA Nº 006/2022 DE 17 DE MARÇO DE 2022 
 
 
 

O CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE IRECÊ – BA – CME/IRECÊ-BA no 
uso de suas atribuições que lhe confere a Resolução nº 01/2007 e a 01/2008 e de 
acordo com a legislação vigente, 
 

 RESOLVE: 
 

Art.1º – Credenciar a ESCOLA MUNICIPAL MARCONDES BATISTA FÉLIX, 
processo Nº 039/2022 localizada na Rua Alto Bonito, s/n – Loteamento Félix, município 
de Irecê - BA, INEP 29403030, credenciada no CNPJ 03.864.524/0001-19, para 
ministrar ENSINO DE EDUCAÇÃO INFANTIL – considerando como regularizada a vida 
escolar dos alunos durante os anos 2017 a 2022, sendo que a partir desta data, em 
definitivo, desde que permaneçam as condições legais que ratificam esta aprovação.  
 

Art.2º – Aprovar Matriz Curricular constante do processo. 
 

Art.3º - Considerar legal o PPP e o Regimento Escolar da referida Unidade 
Escolar.  
 

Art.4º – A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Irecê-BA, 17 de março de 2022. 
 
 

 
 

Valcilene Barbosa Batista de Souza 
Presidente CME/Irecê-BA 
Decreto de nº 242/2019 
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PORTARIA Nº 007/2022 DE 17 DE MARÇO DE 2022 
 
 
 

O CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE IRECÊ – BA – CME/IRECÊ-BA no 
uso de suas atribuições que lhe confere a Resolução nº 01/2007 e a 01/2008 e de 
acordo com a legislação vigente, 
 

 RESOLVE: 
 

Art.1º – Credenciar a ESCOLA MUNICIPAL NOSSA INFÂNCIA, processo Nº 
040/2022 localizado na Rua Índio Mamede, s/n – Bairro Arnóbio Batista, município de 
Irecê - BA, INEP 29436761, credenciada no CNPJ 11.104.111/0001-64 para ministrar 
ENSINO DE EDUCAÇÃO INFANTIL – considerando como regularizada a vida escolar dos 
alunos durante os anos 2017 a 2022, sendo que a partir desta data, em definitivo, 
desde que permaneçam as condições legais que ratificam esta aprovação.  
 

Art.2º – Aprovar Matriz Curricular constante do processo. 
 

Art.3º - Considerar legal o PPP e o Regimento Escolar da referida Unidade 
Escolar.  
 

Art.4º – A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Irecê-BA, 17 de março de 2022. 
 
 

 
 

Valcilene Barbosa Batista de Souza 
Presidente CME/Irecê-BA 
Decreto de nº 242/2019 
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PORTARIA Nº 007/2022 DE 17 DE MARÇO DE 2022 
 
 
 

O CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE IRECÊ – BA – CME/IRECÊ-BA no 
uso de suas atribuições que lhe confere a Resolução nº 01/2007 e a 01/2008 e de 
acordo com a legislação vigente, 
 

 RESOLVE: 
 

Art.1º – Credenciar a ESCOLA MUNICIPAL NOSSA INFÂNCIA, processo Nº 
040/2022 localizado na Rua Índio Mamede, s/n – Bairro Arnóbio Batista, município de 
Irecê - BA, INEP 29436761, credenciada no CNPJ 11.104.111/0001-64 para ministrar 
ENSINO DE EDUCAÇÃO INFANTIL – considerando como regularizada a vida escolar dos 
alunos durante os anos 2017 a 2022, sendo que a partir desta data, em definitivo, 
desde que permaneçam as condições legais que ratificam esta aprovação.  
 

Art.2º – Aprovar Matriz Curricular constante do processo. 
 

Art.3º - Considerar legal o PPP e o Regimento Escolar da referida Unidade 
Escolar.  
 

Art.4º – A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Irecê-BA, 17 de março de 2022. 
 
 

 
 

Valcilene Barbosa Batista de Souza 
Presidente CME/Irecê-BA 
Decreto de nº 242/2019 
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PORTARIA Nº 008/2022 DE 17 DE MARÇO DE 2022 
 
 

O CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE IRECÊ – BA – CME/IRECÊ-BA no 
uso de suas atribuições que lhe confere a Resolução nº 01/2007 e a 01/2008 e de 
acordo com a legislação vigente, 
 

 RESOLVE: 
 

Art.1º – Credenciar a ESCOLA MUNICIPAL TENENTE WILSON MARQUES 
MOITINHO,  processo Nº 041/2022, localizado na Rua São Francisco, s/n – Bairro 
Centro, município de Irecê - BA, INEP 29064066, credenciada no CNPJ 
01.933.926/0001-00 para ministrar ENSINO FUNDAMENTAL, ANOS INICIAIS E FINAIS 
(Infância II e Pré Adolescência), considerando como regularizada a vida escolar dos 
alunos durante os anos 2017 a 2022, sendo que a partir desta data, em definitivo, 
desde que permaneçam as condições legais que ratificam esta aprovação.  
 

Art.2º – Aprovar Matriz Curricular constante do processo. 
 

Art.3º - Considerar legal o PPP e o Regimento Escolar da referida Unidade 
Escolar.  
 

Art.4º – A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Irecê-BA, 17 de março de 2022. 
 
 

 
 

Valcilene Barbosa Batista de Souza 
Presidente CME/Irecê-BA 
Decreto de nº 242/2019 
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PORTARIA Nº 008/2022 DE 17 DE MARÇO DE 2022 
 
 

O CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE IRECÊ – BA – CME/IRECÊ-BA no 
uso de suas atribuições que lhe confere a Resolução nº 01/2007 e a 01/2008 e de 
acordo com a legislação vigente, 
 

 RESOLVE: 
 

Art.1º – Credenciar a ESCOLA MUNICIPAL TENENTE WILSON MARQUES 
MOITINHO,  processo Nº 041/2022, localizado na Rua São Francisco, s/n – Bairro 
Centro, município de Irecê - BA, INEP 29064066, credenciada no CNPJ 
01.933.926/0001-00 para ministrar ENSINO FUNDAMENTAL, ANOS INICIAIS E FINAIS 
(Infância II e Pré Adolescência), considerando como regularizada a vida escolar dos 
alunos durante os anos 2017 a 2022, sendo que a partir desta data, em definitivo, 
desde que permaneçam as condições legais que ratificam esta aprovação.  
 

Art.2º – Aprovar Matriz Curricular constante do processo. 
 

Art.3º - Considerar legal o PPP e o Regimento Escolar da referida Unidade 
Escolar.  
 

Art.4º – A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Irecê-BA, 17 de março de 2022. 
 
 

 
 

Valcilene Barbosa Batista de Souza 
Presidente CME/Irecê-BA 
Decreto de nº 242/2019 
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PORTARIA Nº 009/2022 DE 17 DE MARÇO DE 2022 
 
 

 
O CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE IRECÊ – BA – CME/IRECÊ-BA no uso de 

suas atribuições que lhe confere a Resolução nº 01/2007 e a 01/2008 e de acordo com a 
legislação vigente, 
 

 RESOLVE: 
 

Art.1º – Credenciar a ESCOLA PARQUE INENY NUNES DOUARDO, processo Nº 
042/2022, localizado na Av. Guararapes, s/n – Bairro lagoa do Tió, município de Irecê - BA, 
INEP 29677629, credenciada no CNPJ 10.208.669/0001-27 para ministrar ENSINO 
FUNDAMENTAL - ANOS INICIAIS E FINAIS (Infância II e Pré Adolescência), considerando como 
regularizada a vida escolar dos alunos durante os anos 2017 a 2022, sendo que a partir desta 
data, em definitivo, desde que permaneçam as condições legais que ratificam esta 
aprovação.  
 

Art.2º – Aprovar Matriz Curricular constante do processo. 
 

Art.3º - Considerar legal o PPP e o Regimento Escolar da referida Unidade Escolar.  
 

Art.4º – A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Irecê-BA, 17 de março de 2022. 
 
 

 
 

Valcilene Barbosa Batista de Souza 
Presidente CME/Irecê-BA 
Decreto de nº 242/2019 
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PORTARIA Nº 009/2022 DE 17 DE MARÇO DE 2022 
 
 

 
O CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE IRECÊ – BA – CME/IRECÊ-BA no uso de 

suas atribuições que lhe confere a Resolução nº 01/2007 e a 01/2008 e de acordo com a 
legislação vigente, 
 

 RESOLVE: 
 

Art.1º – Credenciar a ESCOLA PARQUE INENY NUNES DOUARDO, processo Nº 
042/2022, localizado na Av. Guararapes, s/n – Bairro lagoa do Tió, município de Irecê - BA, 
INEP 29677629, credenciada no CNPJ 10.208.669/0001-27 para ministrar ENSINO 
FUNDAMENTAL - ANOS INICIAIS E FINAIS (Infância II e Pré Adolescência), considerando como 
regularizada a vida escolar dos alunos durante os anos 2017 a 2022, sendo que a partir desta 
data, em definitivo, desde que permaneçam as condições legais que ratificam esta 
aprovação.  
 

Art.2º – Aprovar Matriz Curricular constante do processo. 
 

Art.3º - Considerar legal o PPP e o Regimento Escolar da referida Unidade Escolar.  
 

Art.4º – A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Irecê-BA, 17 de março de 2022. 
 
 

 
 

Valcilene Barbosa Batista de Souza 
Presidente CME/Irecê-BA 
Decreto de nº 242/2019 
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PORTARIA Nº 010/2022 DE 17 DE MARÇO DE 2022 
 
 
 

O CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE IRECÊ – BA – CME/IRECÊ-BA no 
uso de suas atribuições que lhe confere a Resolução nº 01/2007 e a 01/2008 e de 
acordo com a legislação vigente, 
 
  RESOLVE: 
 

Art.1º – Credenciar a ESCOLA MUNICIPAL SINÉSIA CALDEIRA BELA, processo 
Nº 043/2022, localizado na Rua Boa Esperança, s/n – Bairro Baixão de Sinésia, 
município de Irecê- BA, INEP 29064040, credenciada no CNPJ 01.933.924/0001-03 para 
ministrar ENSINO DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL - ANOS INICIAIS 
(Infância II), considerando como regularizada a vida escolar dos alunos durante os anos 
2017 a 2021, sendo que a partir desta data, em definitivo, desde que permaneçam as 
condições legais que ratificam esta aprovação.  
 

Art.2º – Aprovar Matriz Curricular constante do processo. 
 

Art.3º - Considerar legal o PPP e o Regimento Escolar da referida Unidade 
Escolar.  
 

Art.4º – A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Irecê-BA, 17 de março de 2022. 
 
 

 
 

Valcilene Barbosa Batista de Souza 
Presidente CME/Irecê-BA 
Decreto de nº 242/2019 
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PORTARIA Nº 010/2022 DE 17 DE MARÇO DE 2022 
 
 
 

O CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE IRECÊ – BA – CME/IRECÊ-BA no 
uso de suas atribuições que lhe confere a Resolução nº 01/2007 e a 01/2008 e de 
acordo com a legislação vigente, 
 
  RESOLVE: 
 

Art.1º – Credenciar a ESCOLA MUNICIPAL SINÉSIA CALDEIRA BELA, processo 
Nº 043/2022, localizado na Rua Boa Esperança, s/n – Bairro Baixão de Sinésia, 
município de Irecê- BA, INEP 29064040, credenciada no CNPJ 01.933.924/0001-03 para 
ministrar ENSINO DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL - ANOS INICIAIS 
(Infância II), considerando como regularizada a vida escolar dos alunos durante os anos 
2017 a 2021, sendo que a partir desta data, em definitivo, desde que permaneçam as 
condições legais que ratificam esta aprovação.  
 

Art.2º – Aprovar Matriz Curricular constante do processo. 
 

Art.3º - Considerar legal o PPP e o Regimento Escolar da referida Unidade 
Escolar.  
 

Art.4º – A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Irecê-BA, 17 de março de 2022. 
 
 

 
 

Valcilene Barbosa Batista de Souza 
Presidente CME/Irecê-BA 
Decreto de nº 242/2019 
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PORTARIA Nº 011/2022 DE 17 DE MARÇO DE 2022 
 
 
 

O CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE IRECÊ – BA – CME/IRECÊ-BA no 
uso de suas atribuições que lhe confere a Resolução nº 01/2007 e a 01/2008 e de 
acordo com a legislação vigente, 
 

 RESOLVE: 
 

Art.1º – Credenciar a ESCOLA MUNICIPAL MARCIONÍLIO ROSA, processo Nº 
044/2022, localizado na Praça Marcionílio Rosa, s/n – Bairro Boa Vista, município de 
Irecê- BA, INEP 29064287, credenciada no CNPJ 01.933.932/0001-50 para ministrar 
ENSINO FUNDAMENTAL - ANOS INICIAIS E FINAL (Infância II e Pré Adolescência), 
considerando como regularizada a vida escolar dos alunos durante os anos 2017 a 
2022, sendo que a partir desta data, em definitivo, desde que permaneçam as 
condições legais que ratificam esta aprovação.  
 

Art.2º – Aprovar Matriz Curricular constante do processo. 
 

Art.3º - Considerar legal o PPP e o Regimento Escolar da referida Unidade 
Escolar.  
 

Art.4º – A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Irecê-BA, 17 de março de 2022. 
 
 

 
 

Valcilene Barbosa Batista de Souza 
Presidente CME/Irecê-BA 
Decreto de nº 242/2019 

 

 

CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Av. Cel. Terêncio Dourado, s/n Centro Irecê – BA, 
CEP 44.900.000 Fone/Fax 74-3641-7274 

cmeirece20@gmail.com 

 

_____________________________________________________________________________________ 

Avenida Cel. Terêncio Dourado, s/n – Centro – Irecê-BA 

CEP 44900-000 – (74) 3641-7274 – E-mail: cmeirece20@gmail.com 

 
 

PORTARIA Nº 011/2022 DE 17 DE MARÇO DE 2022 
 
 
 

O CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE IRECÊ – BA – CME/IRECÊ-BA no 
uso de suas atribuições que lhe confere a Resolução nº 01/2007 e a 01/2008 e de 
acordo com a legislação vigente, 
 

 RESOLVE: 
 

Art.1º – Credenciar a ESCOLA MUNICIPAL MARCIONÍLIO ROSA, processo Nº 
044/2022, localizado na Praça Marcionílio Rosa, s/n – Bairro Boa Vista, município de 
Irecê- BA, INEP 29064287, credenciada no CNPJ 01.933.932/0001-50 para ministrar 
ENSINO FUNDAMENTAL - ANOS INICIAIS E FINAL (Infância II e Pré Adolescência), 
considerando como regularizada a vida escolar dos alunos durante os anos 2017 a 
2022, sendo que a partir desta data, em definitivo, desde que permaneçam as 
condições legais que ratificam esta aprovação.  
 

Art.2º – Aprovar Matriz Curricular constante do processo. 
 

Art.3º - Considerar legal o PPP e o Regimento Escolar da referida Unidade 
Escolar.  
 

Art.4º – A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Irecê-BA, 17 de março de 2022. 
 
 

 
 

Valcilene Barbosa Batista de Souza 
Presidente CME/Irecê-BA 
Decreto de nº 242/2019 
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PORTARIA Nº 012/2022 DE 17 DE MARÇO DE 2022 
 
 
 

O CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE IRECÊ – BA – CME/IRECÊ-BA no 
uso de suas atribuições que lhe confere a Resolução nº 01/2007 e a 01/2008 e de 
acordo com a legislação vigente, 
 
  RESOLVE: 
 

Art.1º – Credenciar a CRECHE ESCOLA LIONESS, processo Nº 045/2022, 
localizado na Rua Uibaí, Nº 05 – Bairro Fundação Bradesco, município de Irecê-BA, 
INEP 29419077, credenciada no CNPJ 10.822.517/0001-10 para ministrar ENSINO DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL, considerando como regularizada a vida escolar dos alunos 
durante os anos 2017 a 2022, sendo que a partir desta data, em definitivo, desde que 
permaneçam as condições legais que ratificam esta aprovação.  
 

Art.2º – Aprovar Matriz Curricular constante do processo. 
 

Art.3º - Considerar legal o PPP e o Regimento Escolar da referida Unidade 
Escolar.  
 

Art.4º – A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Irecê-BA, 17 de março de 2022. 
 
 

 
 

Valcilene Barbosa Batista de Souza 
Presidente CME/Irecê-BA 
Decreto de nº 242/2019 
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PORTARIA Nº 012/2022 DE 17 DE MARÇO DE 2022 
 
 
 

O CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE IRECÊ – BA – CME/IRECÊ-BA no 
uso de suas atribuições que lhe confere a Resolução nº 01/2007 e a 01/2008 e de 
acordo com a legislação vigente, 
 
  RESOLVE: 
 

Art.1º – Credenciar a CRECHE ESCOLA LIONESS, processo Nº 045/2022, 
localizado na Rua Uibaí, Nº 05 – Bairro Fundação Bradesco, município de Irecê-BA, 
INEP 29419077, credenciada no CNPJ 10.822.517/0001-10 para ministrar ENSINO DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL, considerando como regularizada a vida escolar dos alunos 
durante os anos 2017 a 2022, sendo que a partir desta data, em definitivo, desde que 
permaneçam as condições legais que ratificam esta aprovação.  
 

Art.2º – Aprovar Matriz Curricular constante do processo. 
 

Art.3º - Considerar legal o PPP e o Regimento Escolar da referida Unidade 
Escolar.  
 

Art.4º – A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Irecê-BA, 17 de março de 2022. 
 
 

 
 

Valcilene Barbosa Batista de Souza 
Presidente CME/Irecê-BA 
Decreto de nº 242/2019 
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PORTARIA Nº 013/2022 DE 17 DE MARÇO DE 2022 
 
 
 

O CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE IRECÊ – BA – CME/IRECÊ-BA no 
uso de suas atribuições que lhe confere a Resolução nº 01/2007 e a 01/2008 e de 
acordo com a legislação vigente, 
 
  RESOLVE: 
 

Art.1º – Credenciar a ESCOLA MUNICIPAL SÃO PEDRO, processo Nº 046/2022 
localizada na Rua Xique-Xique Nº 150 – Bairro Fundação Bradesco, município de Irecê - 
BA, INEP 29064031, credenciada no CNPJ 01.935.732/0001-36, para ministrar ENSINO 
FUNDAMENTAL - ANOS INICIAIS (Infância II), considerando como regularizada a vida 
escolar dos alunos durante os anos 2017 a 2022, sendo que a partir desta data, em 
definitivo, desde que permaneçam as condições legais que ratificam esta aprovação.  
 

Art.2º – Aprovar Matriz Curricular constante do processo. 
 

Art.3º - Considerar legal o PPP e o Regimento Escolar da referida Unidade 
Escolar.  
 

Art.4º – A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Irecê-BA, 17 de março de 2022. 
 
 

 
 

Valcilene Barbosa Batista de Souza 
Presidente CME/Irecê-BA 
Decreto de nº 242/2019 
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PORTARIA Nº 013/2022 DE 17 DE MARÇO DE 2022 
 
 
 

O CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE IRECÊ – BA – CME/IRECÊ-BA no 
uso de suas atribuições que lhe confere a Resolução nº 01/2007 e a 01/2008 e de 
acordo com a legislação vigente, 
 
  RESOLVE: 
 

Art.1º – Credenciar a ESCOLA MUNICIPAL SÃO PEDRO, processo Nº 046/2022 
localizada na Rua Xique-Xique Nº 150 – Bairro Fundação Bradesco, município de Irecê - 
BA, INEP 29064031, credenciada no CNPJ 01.935.732/0001-36, para ministrar ENSINO 
FUNDAMENTAL - ANOS INICIAIS (Infância II), considerando como regularizada a vida 
escolar dos alunos durante os anos 2017 a 2022, sendo que a partir desta data, em 
definitivo, desde que permaneçam as condições legais que ratificam esta aprovação.  
 

Art.2º – Aprovar Matriz Curricular constante do processo. 
 

Art.3º - Considerar legal o PPP e o Regimento Escolar da referida Unidade 
Escolar.  
 

Art.4º – A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Irecê-BA, 17 de março de 2022. 
 
 

 
 

Valcilene Barbosa Batista de Souza 
Presidente CME/Irecê-BA 
Decreto de nº 242/2019 
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PORTARIA Nº 014/2022 DE 17 DE MARÇO DE 2022 
 
 
 

O CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE IRECÊ – BA – CME/IRECÊ-BA no 
uso de suas atribuições que lhe confere a Resolução nº 01/2007 e a 01/2008 e de 
acordo com a legislação vigente, 
 
  RESOLVE: 
 

Art.1º – Credenciar a ESCOLA MUNICIPAL LUIZ VIANA FILHO, processo Nº 
047/2022, localizada na Rua Horácio Fernandes, s/n – Bairro São Francisco, município 
de Irecê- BA, INEP 29064279, credenciada no CNPJ 01.963.397/0001-80, para ministrar 
ENSINO FUNDAMENTAL - ANOS INICIAIS E FINAIS (Infância II, Pré Adolescência e 
Adolescência), considerando como regularizada a vida escolar dos alunos durante os 
anos 2017 a 2022, sendo que a partir desta data, em definitivo, desde que 
permaneçam as condições legais que ratificam esta aprovação.  
 

Art.2º – Aprovar Matriz Curricular constante do processo. 
 

Art.3º - Considerar legal o PPP e o Regimento Escolar da referida Unidade 
Escolar.  
 

Art.4º – A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Irecê-BA, 17 de março de 2022. 
 
 

 
 

Valcilene Barbosa Batista de Souza 
Presidente CME/Irecê-BA 
Decreto de nº 242/2019 
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PORTARIA Nº 014/2022 DE 17 DE MARÇO DE 2022 
 
 
 

O CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE IRECÊ – BA – CME/IRECÊ-BA no 
uso de suas atribuições que lhe confere a Resolução nº 01/2007 e a 01/2008 e de 
acordo com a legislação vigente, 
 
  RESOLVE: 
 

Art.1º – Credenciar a ESCOLA MUNICIPAL LUIZ VIANA FILHO, processo Nº 
047/2022, localizada na Rua Horácio Fernandes, s/n – Bairro São Francisco, município 
de Irecê- BA, INEP 29064279, credenciada no CNPJ 01.963.397/0001-80, para ministrar 
ENSINO FUNDAMENTAL - ANOS INICIAIS E FINAIS (Infância II, Pré Adolescência e 
Adolescência), considerando como regularizada a vida escolar dos alunos durante os 
anos 2017 a 2022, sendo que a partir desta data, em definitivo, desde que 
permaneçam as condições legais que ratificam esta aprovação.  
 

Art.2º – Aprovar Matriz Curricular constante do processo. 
 

Art.3º - Considerar legal o PPP e o Regimento Escolar da referida Unidade 
Escolar.  
 

Art.4º – A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Irecê-BA, 17 de março de 2022. 
 
 

 
 

Valcilene Barbosa Batista de Souza 
Presidente CME/Irecê-BA 
Decreto de nº 242/2019 
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PORTARIA Nº 015/2022 DE 17 DE MARÇO DE 2022 
 
 
 

O CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE IRECÊ – BA – CME/IRECÊ-BA no 
uso de suas atribuições que lhe confere a Resolução nº 01/2007 e a 01/2008 e de 
acordo com a legislação vigente, 
 
  RESOLVE: 
 

Art.1º – Credenciar a ESCOLA MUNICIPAL NOSSA SENHORA APARECIDA, 
processo Nº 048/2022, localizada na Rua Severiano Moitinho, Nº 236 – Bairro 
Severiano Moitinho, município de Irecê-BA, INEP 29064058, credenciada no CNPJ 
01.933.930/0001-60, para ministrar ENSINO FUNDAMENTAL - ANOS INICIAIS (Infância 
II e Pré Adolescência), considerando como regularizada a vida escolar dos alunos 
durante os anos 2017 a 2022, sendo que a partir desta data, em definitivo, desde que 
permaneçam as condições legais que ratificam esta aprovação.  
 

Art.2º – Aprovar Matriz Curricular constante do processo. 
 

Art.3º - Considerar legal o PPP e o Regimento Escolar da referida Unidade 
Escolar.  
 

Art.4º – A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Irecê-BA, 17 de março de 2022. 
 
 

 
 

Valcilene Barbosa Batista de Souza 
Presidente CME/Irecê-BA 
Decreto de nº 242/2019 
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PORTARIA Nº 015/2022 DE 17 DE MARÇO DE 2022 
 
 
 

O CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE IRECÊ – BA – CME/IRECÊ-BA no 
uso de suas atribuições que lhe confere a Resolução nº 01/2007 e a 01/2008 e de 
acordo com a legislação vigente, 
 
  RESOLVE: 
 

Art.1º – Credenciar a ESCOLA MUNICIPAL NOSSA SENHORA APARECIDA, 
processo Nº 048/2022, localizada na Rua Severiano Moitinho, Nº 236 – Bairro 
Severiano Moitinho, município de Irecê-BA, INEP 29064058, credenciada no CNPJ 
01.933.930/0001-60, para ministrar ENSINO FUNDAMENTAL - ANOS INICIAIS (Infância 
II e Pré Adolescência), considerando como regularizada a vida escolar dos alunos 
durante os anos 2017 a 2022, sendo que a partir desta data, em definitivo, desde que 
permaneçam as condições legais que ratificam esta aprovação.  
 

Art.2º – Aprovar Matriz Curricular constante do processo. 
 

Art.3º - Considerar legal o PPP e o Regimento Escolar da referida Unidade 
Escolar.  
 

Art.4º – A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Irecê-BA, 17 de março de 2022. 
 
 

 
 

Valcilene Barbosa Batista de Souza 
Presidente CME/Irecê-BA 
Decreto de nº 242/2019 
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PORTARIA Nº 016/2022 DE 17 DE MARÇO DE 2022 
 
 
 

O CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE IRECÊ – BA – CME/IRECÊ-BA no 
uso de suas atribuições que lhe confere a Resolução nº 01/2007 e a 01/2008 e de 
acordo com a legislação vigente, 
 
  RESOLVE: 
 

Art.1º – Credenciar a ESCOLA IRENE GAROFANI, processo Nº 049/2022, 
localizada na Rua Fernando de Noronha, s/n – Bairro Alto do Moura, município de 
Irecê-BA, INEP 29064155, credenciada no CNPJ 10.876.633/0001-11, para ministrar 
ENSINO DE EDUCAÇÃO INFANTIL – considerando como regularizada a vida escolar dos 
alunos durante os anos 2017 a 2022, sendo que a partir desta data, em definitivo, 
desde que permaneçam as condições legais que ratificam esta aprovação.  
 

Art.2º – Aprovar Matriz Curricular constante do processo. 
 

Art.3º - Considerar legal o PPP e o Regimento Escolar da referida Unidade 
Escolar.  
 

Art.4º – A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Irecê-BA, 17 de março de 2022. 
 
 

 
 

Valcilene Barbosa Batista de Souza 
Presidente CME/Irecê-BA 
Decreto de nº 242/2019 
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PORTARIA Nº 016/2022 DE 17 DE MARÇO DE 2022 
 
 
 

O CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE IRECÊ – BA – CME/IRECÊ-BA no 
uso de suas atribuições que lhe confere a Resolução nº 01/2007 e a 01/2008 e de 
acordo com a legislação vigente, 
 
  RESOLVE: 
 

Art.1º – Credenciar a ESCOLA IRENE GAROFANI, processo Nº 049/2022, 
localizada na Rua Fernando de Noronha, s/n – Bairro Alto do Moura, município de 
Irecê-BA, INEP 29064155, credenciada no CNPJ 10.876.633/0001-11, para ministrar 
ENSINO DE EDUCAÇÃO INFANTIL – considerando como regularizada a vida escolar dos 
alunos durante os anos 2017 a 2022, sendo que a partir desta data, em definitivo, 
desde que permaneçam as condições legais que ratificam esta aprovação.  
 

Art.2º – Aprovar Matriz Curricular constante do processo. 
 

Art.3º - Considerar legal o PPP e o Regimento Escolar da referida Unidade 
Escolar.  
 

Art.4º – A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Irecê-BA, 17 de março de 2022. 
 
 

 
 

Valcilene Barbosa Batista de Souza 
Presidente CME/Irecê-BA 
Decreto de nº 242/2019 
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PORTARIA Nº 017/2022 DE 17 DE MARÇO DE 2022 
 
 
 

O CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE IRECÊ – BA – CME/IRECÊ-BA no 
uso de suas atribuições que lhe confere a Resolução nº 01/2007 e a 01/2008 e de 
acordo com a legislação vigente, 
 

 RESOLVE: 
 

Art.1º – Credenciar a ESCOLA MUNICIPAL PARAISO, processo Nº 050/2022, 
localizada na Rua Caminho 17, s/n – Bairro Paraiso, município de Irecê- BA, INEP 
29419069, credenciada no CNPJ 05.084.656/0001-53, para ministrar ENSINO 
FUNDAMENTAL - ANOS INICIAIS (Infância II e Pré Adolescência), considerando como 
regularizada a vida escolar dos alunos durante os anos 2017 a 2022, sendo que a partir 
desta data, em definitivo, desde que permaneçam as condições legais que ratificam 
esta aprovação.  
 

Art.2º – Aprovar Matriz Curricular constante do processo. 
 

Art.3º - Considerar legal o PPP e o Regimento Escolar da referida Unidade 
Escolar.  
 

Art.4º – A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Irecê-BA, 17 de março de 2022. 
 
 

 
 

Valcilene Barbosa Batista de Souza 
Presidente CME/Irecê-BA 
Decreto de nº 242/2019 
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PORTARIA Nº 017/2022 DE 17 DE MARÇO DE 2022 
 
 
 

O CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE IRECÊ – BA – CME/IRECÊ-BA no 
uso de suas atribuições que lhe confere a Resolução nº 01/2007 e a 01/2008 e de 
acordo com a legislação vigente, 
 

 RESOLVE: 
 

Art.1º – Credenciar a ESCOLA MUNICIPAL PARAISO, processo Nº 050/2022, 
localizada na Rua Caminho 17, s/n – Bairro Paraiso, município de Irecê- BA, INEP 
29419069, credenciada no CNPJ 05.084.656/0001-53, para ministrar ENSINO 
FUNDAMENTAL - ANOS INICIAIS (Infância II e Pré Adolescência), considerando como 
regularizada a vida escolar dos alunos durante os anos 2017 a 2022, sendo que a partir 
desta data, em definitivo, desde que permaneçam as condições legais que ratificam 
esta aprovação.  
 

Art.2º – Aprovar Matriz Curricular constante do processo. 
 

Art.3º - Considerar legal o PPP e o Regimento Escolar da referida Unidade 
Escolar.  
 

Art.4º – A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Irecê-BA, 17 de março de 2022. 
 
 

 
 

Valcilene Barbosa Batista de Souza 
Presidente CME/Irecê-BA 
Decreto de nº 242/2019 
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PORTARIA Nº 018/2022 DE 17 DE MARÇO DE 2022 

 
 

O CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE IRECÊ – BA – CME/IRECÊ-BA no 
uso de suas atribuições que lhe confere a Resolução nº 01/2007 e a 01/2008 e de 
acordo com a legislação vigente, 
 

 RESOLVE: 
 

Art.1º – Credenciar a ESCOLA MUNICIPAL PROFESSOR JOEL AMERICANO 
LOPES, processo Nº 051/2022, localizada na Rua 13 de Fevereiro, s/n– Bairro São José, 
município de Irecê - BA, INEP 29064341, credenciada no CNPJ 02.020.564/0001-11, 

para ministrar ENSINO FUNDAMENTAL - ANOS FINAIS (Adolescência), considerando 
como regularizada a vida escolar dos alunos durante os anos 2017 a 2022, sendo que a 
partir desta data, em definitivo, desde que permaneçam as condições legais que 
ratificam esta aprovação.  
  

Art.2º – Aprovar Matriz Curricular constante do processo. 
 

Art.3º - Considerar legal o PPP e o Regimento Escolar da referida Unidade 
Escolar.  
 

Art.4º – A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Irecê-BA, 17 de março de 2022. 
 
 

 
 

Valcilene Barbosa Batista de Souza 
Presidente CME/Irecê-BA 
Decreto de nº 242/2019 
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PORTARIA Nº 018/2022 DE 17 DE MARÇO DE 2022 

 
 

O CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE IRECÊ – BA – CME/IRECÊ-BA no 
uso de suas atribuições que lhe confere a Resolução nº 01/2007 e a 01/2008 e de 
acordo com a legislação vigente, 
 

 RESOLVE: 
 

Art.1º – Credenciar a ESCOLA MUNICIPAL PROFESSOR JOEL AMERICANO 
LOPES, processo Nº 051/2022, localizada na Rua 13 de Fevereiro, s/n– Bairro São José, 
município de Irecê - BA, INEP 29064341, credenciada no CNPJ 02.020.564/0001-11, 

para ministrar ENSINO FUNDAMENTAL - ANOS FINAIS (Adolescência), considerando 
como regularizada a vida escolar dos alunos durante os anos 2017 a 2022, sendo que a 
partir desta data, em definitivo, desde que permaneçam as condições legais que 
ratificam esta aprovação.  
  

Art.2º – Aprovar Matriz Curricular constante do processo. 
 

Art.3º - Considerar legal o PPP e o Regimento Escolar da referida Unidade 
Escolar.  
 

Art.4º – A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Irecê-BA, 17 de março de 2022. 
 
 

 
 

Valcilene Barbosa Batista de Souza 
Presidente CME/Irecê-BA 
Decreto de nº 242/2019 
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PORTARIA Nº 019/2022 DE 17 DE MARÇO DE 2022 
 
 
 

O CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE IRECÊ – BA – CME/IRECÊ-BA no 
uso de suas atribuições que lhe confere a Resolução nº 01/2007 e a 01/2008 e de 
acordo com a legislação vigente, 
 

 RESOLVE: 
 

Art.1º – Credenciar a ESCOLA DE EDUCACAO INFANTIL RENA MARQUES 
DOURADO, processo Nº 052/2022, localizada na Rua João de Barro, s/n – Bairro 
Loteamento Vila Esperança, município de Irecê-BA, INEP 29458927, credenciada no 
CNPJ 23.857.229/0001-42, para ministrar ENSINO DE EDUCAÇÃO INFANTIL – 
considerando como regularizada a vida escolar dos alunos durante os anos 2017 a 
2022, sendo que a partir desta data, em definitivo, desde que permaneçam as 
condições legais que ratificam esta aprovação.  
 

Art.2º – Aprovar Matriz Curricular constante do processo. 
 

Art.3º - Considerar legal o PPP e o Regimento Escolar da referida Unidade 
Escolar.  
 

Art.4º – A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Irecê-BA, 17 de março de 2022. 
 
 

 
 

Valcilene Barbosa Batista de Souza 
Presidente CME/Irecê-BA 
Decreto de nº 242/2019 
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PORTARIA Nº 019/2022 DE 17 DE MARÇO DE 2022 
 
 
 

O CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE IRECÊ – BA – CME/IRECÊ-BA no 
uso de suas atribuições que lhe confere a Resolução nº 01/2007 e a 01/2008 e de 
acordo com a legislação vigente, 
 

 RESOLVE: 
 

Art.1º – Credenciar a ESCOLA DE EDUCACAO INFANTIL RENA MARQUES 
DOURADO, processo Nº 052/2022, localizada na Rua João de Barro, s/n – Bairro 
Loteamento Vila Esperança, município de Irecê-BA, INEP 29458927, credenciada no 
CNPJ 23.857.229/0001-42, para ministrar ENSINO DE EDUCAÇÃO INFANTIL – 
considerando como regularizada a vida escolar dos alunos durante os anos 2017 a 
2022, sendo que a partir desta data, em definitivo, desde que permaneçam as 
condições legais que ratificam esta aprovação.  
 

Art.2º – Aprovar Matriz Curricular constante do processo. 
 

Art.3º - Considerar legal o PPP e o Regimento Escolar da referida Unidade 
Escolar.  
 

Art.4º – A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Irecê-BA, 17 de março de 2022. 
 
 

 
 

Valcilene Barbosa Batista de Souza 
Presidente CME/Irecê-BA 
Decreto de nº 242/2019 
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PORTARIA Nº 020/2022 DE 17 DE MARÇO DE 2022 
 
 
 

O CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE IRECÊ – BA – CME/IRECÊ-BA no 
uso de suas atribuições que lhe confere a Resolução nº 01/2007 e a 01/2008 e de 
acordo com a legislação vigente, 
 
  RESOLVE: 
 

Art.1º – Credenciar a ESCOLA MUNICIPAL ANTONIO CARLOS MAGALHÃES, 
processo Nº 053/2022, localizada na Rua Rio Amazonas, s/n, Bairro Recanto das 
Árvores, município de Irecê-BA, INEP 29063957, credenciada no CNPJ 
01.994.462/00001-34, para ministrar ENSINO FUNDAMENTAL - ANOS FINAIS 
(Adolescência), considerando como regularizada a vida escolar dos alunos durante os 
anos 2017 a 2022, sendo que a partir desta data, em definitivo, desde que 
permaneçam as condições legais que ratificam esta aprovação.  
 

Art.2º – Aprovar Matriz Curricular constante do processo. 
 

Art.3º - Considerar legal o PPP e o Regimento Escolar da referida Unidade 
Escolar.  
 

Art.4º – A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Irecê-BA, 17 de março de 2022. 
 
 

 
 

Valcilene Barbosa Batista de Souza 
Presidente CME/Irecê-BA 
Decreto de nº 242/2019 
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PORTARIA Nº 020/2022 DE 17 DE MARÇO DE 2022 
 
 
 

O CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE IRECÊ – BA – CME/IRECÊ-BA no 
uso de suas atribuições que lhe confere a Resolução nº 01/2007 e a 01/2008 e de 
acordo com a legislação vigente, 
 
  RESOLVE: 
 

Art.1º – Credenciar a ESCOLA MUNICIPAL ANTONIO CARLOS MAGALHÃES, 
processo Nº 053/2022, localizada na Rua Rio Amazonas, s/n, Bairro Recanto das 
Árvores, município de Irecê-BA, INEP 29063957, credenciada no CNPJ 
01.994.462/00001-34, para ministrar ENSINO FUNDAMENTAL - ANOS FINAIS 
(Adolescência), considerando como regularizada a vida escolar dos alunos durante os 
anos 2017 a 2022, sendo que a partir desta data, em definitivo, desde que 
permaneçam as condições legais que ratificam esta aprovação.  
 

Art.2º – Aprovar Matriz Curricular constante do processo. 
 

Art.3º - Considerar legal o PPP e o Regimento Escolar da referida Unidade 
Escolar.  
 

Art.4º – A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Irecê-BA, 17 de março de 2022. 
 
 

 
 

Valcilene Barbosa Batista de Souza 
Presidente CME/Irecê-BA 
Decreto de nº 242/2019 
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PORTARIA Nº 021/2022 DE 17 DE MARÇO DE 2022 
 
 
 

O CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE IRECÊ – BA – CME/IRECÊ-BA no 
uso de suas atribuições que lhe confere a Resolução nº 01/2007 e a 01/2008 e de 
acordo com a legislação vigente, 
 

 RESOLVE: 
 

Art.1º – Credenciar a ESCOLA DE EDUCAÇÃO INFANTIL DEAN MOITINHO 
MENEZES, processo Nº 054/2022, localizada na Rua Maria Quitéria, Nº 70 – Bairro 
Loteamento Fernandes, município de Irecê-BA, INEP 29469481, credenciada no CNPJ 
26.700.692/0001-74, para ministrar ENSINO DE EDUCAÇÃO INFANTIL – considerando 
como regularizada a vida escolar dos alunos durante os anos 2017 a 2022, sendo que a 
partir desta data, em definitivo, desde que permaneçam as condições legais que 
ratificam esta aprovação.  
 

Art.2º – Aprovar Matriz Curricular constante do processo. 
 

Art.3º - Considerar legal o PPP e o Regimento Escolar da referida Unidade 
Escolar.  
 

Art.4º – A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Irecê-BA, 17 de março de 2022. 
 
 

 
 

Valcilene Barbosa Batista de Souza 
Presidente CME/Irecê-BA 
Decreto de nº 242/2019 
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PORTARIA Nº 021/2022 DE 17 DE MARÇO DE 2022 
 
 
 

O CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE IRECÊ – BA – CME/IRECÊ-BA no 
uso de suas atribuições que lhe confere a Resolução nº 01/2007 e a 01/2008 e de 
acordo com a legislação vigente, 
 

 RESOLVE: 
 

Art.1º – Credenciar a ESCOLA DE EDUCAÇÃO INFANTIL DEAN MOITINHO 
MENEZES, processo Nº 054/2022, localizada na Rua Maria Quitéria, Nº 70 – Bairro 
Loteamento Fernandes, município de Irecê-BA, INEP 29469481, credenciada no CNPJ 
26.700.692/0001-74, para ministrar ENSINO DE EDUCAÇÃO INFANTIL – considerando 
como regularizada a vida escolar dos alunos durante os anos 2017 a 2022, sendo que a 
partir desta data, em definitivo, desde que permaneçam as condições legais que 
ratificam esta aprovação.  
 

Art.2º – Aprovar Matriz Curricular constante do processo. 
 

Art.3º - Considerar legal o PPP e o Regimento Escolar da referida Unidade 
Escolar.  
 

Art.4º – A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Irecê-BA, 17 de março de 2022. 
 
 

 
 

Valcilene Barbosa Batista de Souza 
Presidente CME/Irecê-BA 
Decreto de nº 242/2019 
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PORTARIA Nº 022/2022 DE 17 DE MARÇO DE 2022 

 
 
 

O CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE IRECÊ – BA – CME/IRECÊ-BA no 
uso de suas atribuições que lhe confere a Resolução nº 01/2007 e a 01/2008 e de 
acordo com a legislação vigente, 
 

 RESOLVE: 
 

Art.1º – Credenciar a ESCOLA FRANCISCO DE ASSIS, processo Nº 055/2022 
localizada na Rua Cardeal Brandão Vilela, s/n – Bairro São Francisco, município de 
Irecê-BA, INEP 29399505, credenciada para ministrar ENSINO DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
– considerando como regularizada a vida escolar dos alunos durante os anos 2017 a 
2022, sendo que a partir desta data, em definitivo, desde que permaneçam as 
condições legais que ratificam esta aprovação.  
 

Art.2º – Aprovar Matriz Curricular constante do processo. 
 

Art.3º - Considerar legal o PPP e o Regimento Escolar da referida Unidade 
Escolar.  
 

Art.4º – A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Irecê-BA, 17 de março de 2022. 
 
 

 
 

Valcilene Barbosa Batista de Souza 
Presidente CME/Irecê-BA 
Decreto de nº 242/2019 
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PORTARIA Nº 022/2022 DE 17 DE MARÇO DE 2022 

 
 
 

O CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE IRECÊ – BA – CME/IRECÊ-BA no 
uso de suas atribuições que lhe confere a Resolução nº 01/2007 e a 01/2008 e de 
acordo com a legislação vigente, 
 

 RESOLVE: 
 

Art.1º – Credenciar a ESCOLA FRANCISCO DE ASSIS, processo Nº 055/2022 
localizada na Rua Cardeal Brandão Vilela, s/n – Bairro São Francisco, município de 
Irecê-BA, INEP 29399505, credenciada para ministrar ENSINO DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
– considerando como regularizada a vida escolar dos alunos durante os anos 2017 a 
2022, sendo que a partir desta data, em definitivo, desde que permaneçam as 
condições legais que ratificam esta aprovação.  
 

Art.2º – Aprovar Matriz Curricular constante do processo. 
 

Art.3º - Considerar legal o PPP e o Regimento Escolar da referida Unidade 
Escolar.  
 

Art.4º – A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Irecê-BA, 17 de março de 2022. 
 
 

 
 

Valcilene Barbosa Batista de Souza 
Presidente CME/Irecê-BA 
Decreto de nº 242/2019 
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PORTARIA Nº 022/2022 DE 17 DE MARÇO DE 2022 

 
 
 

O CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE IRECÊ – BA – CME/IRECÊ-BA no 
uso de suas atribuições que lhe confere a Resolução nº 01/2007 e a 01/2008 e de 
acordo com a legislação vigente, 
 

 RESOLVE: 
 

Art.1º – Credenciar a ESCOLA FRANCISCO DE ASSIS, processo Nº 055/2022 
localizada na Rua Cardeal Brandão Vilela, s/n – Bairro São Francisco, município de 
Irecê-BA, INEP 29399505, credenciada para ministrar ENSINO DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
– considerando como regularizada a vida escolar dos alunos durante os anos 2017 a 
2022, sendo que a partir desta data, em definitivo, desde que permaneçam as 
condições legais que ratificam esta aprovação.  
 

Art.2º – Aprovar Matriz Curricular constante do processo. 
 

Art.3º - Considerar legal o PPP e o Regimento Escolar da referida Unidade 
Escolar.  
 

Art.4º – A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Irecê-BA, 17 de março de 2022. 
 
 

 
 

Valcilene Barbosa Batista de Souza 
Presidente CME/Irecê-BA 
Decreto de nº 242/2019 
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PORTARIA Nº 022/2022 DE 17 DE MARÇO DE 2022 

 
 
 

O CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE IRECÊ – BA – CME/IRECÊ-BA no 
uso de suas atribuições que lhe confere a Resolução nº 01/2007 e a 01/2008 e de 
acordo com a legislação vigente, 
 

 RESOLVE: 
 

Art.1º – Credenciar a ESCOLA FRANCISCO DE ASSIS, processo Nº 055/2022 
localizada na Rua Cardeal Brandão Vilela, s/n – Bairro São Francisco, município de 
Irecê-BA, INEP 29399505, credenciada para ministrar ENSINO DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
– considerando como regularizada a vida escolar dos alunos durante os anos 2017 a 
2022, sendo que a partir desta data, em definitivo, desde que permaneçam as 
condições legais que ratificam esta aprovação.  
 

Art.2º – Aprovar Matriz Curricular constante do processo. 
 

Art.3º - Considerar legal o PPP e o Regimento Escolar da referida Unidade 
Escolar.  
 

Art.4º – A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Irecê-BA, 17 de março de 2022. 
 
 

 
 

Valcilene Barbosa Batista de Souza 
Presidente CME/Irecê-BA 
Decreto de nº 242/2019 
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PORTARIA Nº 023/2022 DE 17 DE MARÇO DE 2022 
 
 
 

O CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE IRECÊ – BA – CME/IRECÊ-BA no 
uso de suas atribuições que lhe confere a Resolução nº 01/2007 e a 01/2008 e de 
acordo com a legislação vigente, 
 
  RESOLVE: 
 

Art.1º – Credenciar a ESCOLA MUNICIPAL MARECHAL DEODORO DA FONSECA, 
processo Nº 056/2022, localizada na Rua das Flores, s/n – Bairro Povoado Baixão de Zé 
Preto, município de Irecê-BA, INEP 29064368, credenciada no CNPJ: 03.864.538/0001-
32, para ministrar ENSINO DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL - ANOS 
FINAIS (Infância II e Pré Adolescência), considerando como regularizada a vida escolar 
dos alunos durante os anos 2017 a 2022, sendo que a partir desta data, em definitivo, 
desde que permaneçam as condições legais que ratificam esta aprovação.  

 
 

Art.2º – Aprovar Matriz Curricular constante do processo. 
 

Art.3º - Considerar legal o PPP e o Regimento Escolar da referida Unidade 
Escolar.  
 

Art.4º – A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Irecê-BA, 17 de março de 2022. 
 
 

 
 

Valcilene Barbosa Batista de Souza 
Presidente CME/Irecê-BA 
Decreto de nº 242/2019 
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PORTARIA Nº 023/2022 DE 17 DE MARÇO DE 2022 
 
 
 

O CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE IRECÊ – BA – CME/IRECÊ-BA no 
uso de suas atribuições que lhe confere a Resolução nº 01/2007 e a 01/2008 e de 
acordo com a legislação vigente, 
 
  RESOLVE: 
 

Art.1º – Credenciar a ESCOLA MUNICIPAL MARECHAL DEODORO DA FONSECA, 
processo Nº 056/2022, localizada na Rua das Flores, s/n – Bairro Povoado Baixão de Zé 
Preto, município de Irecê-BA, INEP 29064368, credenciada no CNPJ: 03.864.538/0001-
32, para ministrar ENSINO DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL - ANOS 
FINAIS (Infância II e Pré Adolescência), considerando como regularizada a vida escolar 
dos alunos durante os anos 2017 a 2022, sendo que a partir desta data, em definitivo, 
desde que permaneçam as condições legais que ratificam esta aprovação.  

 
 

Art.2º – Aprovar Matriz Curricular constante do processo. 
 

Art.3º - Considerar legal o PPP e o Regimento Escolar da referida Unidade 
Escolar.  
 

Art.4º – A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Irecê-BA, 17 de março de 2022. 
 
 

 
 

Valcilene Barbosa Batista de Souza 
Presidente CME/Irecê-BA 
Decreto de nº 242/2019 
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 PORTARIA Nº 024/2022 DE 17 DE MARÇO DE 2022 
 
 
 

O CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE IRECÊ – BA – CME/IRECÊ-BA no 
uso de suas atribuições que lhe confere a Resolução nº 01/2007 e a 01/2008 e de 
acordo com a legislação vigente, 
 
  RESOLVE: 
 

Art.1º – Credenciar a ESCOLA MUNICIPAL MÃE NÍLIA, processo Nº 057/2022, 
localizada na Rua do Prédio, s/n – Bairro Povoado Lagoa Nova, município de Irecê- BA, 
INEP 29503000, credenciada para ministrar ENSINO DE EDUCAÇÃO INFANTIL – 
considerando como regularizada a vida escolar dos alunos durante os anos 2017 a 
2022, sendo que a partir desta data, em definitivo, desde que permaneçam as 
condições legais que ratificam esta aprovação.  
 

Art.2º – Aprovar Matriz Curricular constante do processo. 
 

Art.3º - Considerar legal o PPP e o Regimento Escolar da referida Unidade 
Escolar.  
 

Art.4º – A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Irecê-BA, 17 de março de 2022. 
 
 

 
 

Valcilene Barbosa Batista de Souza 
Presidente CME/Irecê-BA 
Decreto de nº 242/2019 
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 PORTARIA Nº 024/2022 DE 17 DE MARÇO DE 2022 
 
 
 

O CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE IRECÊ – BA – CME/IRECÊ-BA no 
uso de suas atribuições que lhe confere a Resolução nº 01/2007 e a 01/2008 e de 
acordo com a legislação vigente, 
 
  RESOLVE: 
 

Art.1º – Credenciar a ESCOLA MUNICIPAL MÃE NÍLIA, processo Nº 057/2022, 
localizada na Rua do Prédio, s/n – Bairro Povoado Lagoa Nova, município de Irecê- BA, 
INEP 29503000, credenciada para ministrar ENSINO DE EDUCAÇÃO INFANTIL – 
considerando como regularizada a vida escolar dos alunos durante os anos 2017 a 
2022, sendo que a partir desta data, em definitivo, desde que permaneçam as 
condições legais que ratificam esta aprovação.  
 

Art.2º – Aprovar Matriz Curricular constante do processo. 
 

Art.3º - Considerar legal o PPP e o Regimento Escolar da referida Unidade 
Escolar.  
 

Art.4º – A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Irecê-BA, 17 de março de 2022. 
 
 

 
 

Valcilene Barbosa Batista de Souza 
Presidente CME/Irecê-BA 
Decreto de nº 242/2019 
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PORTARIA Nº 025/2022 DE 17 DE MARÇO DE 2022 
 
 
 

O CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE IRECÊ – BA – CME/IRECÊ-BA no 
uso de suas atribuições que lhe confere a Resolução nº 01/2007 e a 01/2008 e de 
acordo com a legislação vigente, 
 
  RESOLVE: 
 

Art.1º – Credenciar a ESCOLA MUNICIPAL ANISIO TEIXEIRA, processo Nº 
058/2022, localizada na Rua do Prédio, s/n – Bairro Povoado Lagoa Nova, município de 
Irecê- BA, INEP 29503000, credenciada no CNPJ 03.202.537/0001-22, para ministrar 
ENSINO DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL - ANOS INICIAIS E FINAIS 
(Infância II, Pré Adolescência e Adolescência), considerando como regularizada a vida 
escolar dos alunos durante os anos 2017 a 2022, sendo que a partir desta data, em 
definitivo, desde que permaneçam as condições legais que ratificam esta aprovação.  
 

Art.2º – Aprovar Matriz Curricular constante do processo. 
 

Art.3º - Considerar legal o PPP e o Regimento Escolar da referida Unidade 
Escolar.  
 

Art.4º – A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Irecê-BA, 17 de março de 2022. 
 
 

 
 

Valcilene Barbosa Batista de Souza 
Presidente CME/Irecê-BA 
Decreto de nº 242/2019 
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PORTARIA Nº 025/2022 DE 17 DE MARÇO DE 2022 
 
 
 

O CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE IRECÊ – BA – CME/IRECÊ-BA no 
uso de suas atribuições que lhe confere a Resolução nº 01/2007 e a 01/2008 e de 
acordo com a legislação vigente, 
 
  RESOLVE: 
 

Art.1º – Credenciar a ESCOLA MUNICIPAL ANISIO TEIXEIRA, processo Nº 
058/2022, localizada na Rua do Prédio, s/n – Bairro Povoado Lagoa Nova, município de 
Irecê- BA, INEP 29503000, credenciada no CNPJ 03.202.537/0001-22, para ministrar 
ENSINO DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL - ANOS INICIAIS E FINAIS 
(Infância II, Pré Adolescência e Adolescência), considerando como regularizada a vida 
escolar dos alunos durante os anos 2017 a 2022, sendo que a partir desta data, em 
definitivo, desde que permaneçam as condições legais que ratificam esta aprovação.  
 

Art.2º – Aprovar Matriz Curricular constante do processo. 
 

Art.3º - Considerar legal o PPP e o Regimento Escolar da referida Unidade 
Escolar.  
 

Art.4º – A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Irecê-BA, 17 de março de 2022. 
 
 

 
 

Valcilene Barbosa Batista de Souza 
Presidente CME/Irecê-BA 
Decreto de nº 242/2019 
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PORTARIA Nº 026/2022 DE 17 DE MARÇO DE 2022 
 
 
 

O CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE IRECÊ – BA – CME/IRECÊ-BA no 
uso de suas atribuições que lhe confere a Resolução nº 01/2007 e a 01/2008 e de 
acordo com a legislação vigente, 
 

RESOLVE: 
 

Art.1º – Credenciar a ESCOLA MUNICIPAL JOSE PEREIRA DE OLIVEIRA, 
processo Nº 059/2022, localizada na Rua do Prédio, s/n – Bairro Povoado Fazenda 
Nova, município de Irecê-BA, INEP 2904201, credenciada no CNPJ 03.864.508/0001-
26, para ministrar ENSINO DE EDUCAÇÃO INFANTIL, ENSINO FUNDAMENTAL - ANOS 
INICIAIS (Infância II e Pré Adolescência), considerando como regularizada a vida escolar 
dos alunos durante os anos 2017 a 2022, sendo que a partir desta data, em definitivo, 
desde que permaneçam as condições legais que ratificam esta aprovação. 

 
Art.2º – Aprovar Matriz Curricular constante do processo. 

 
Art.3º - Considerar legal o PPP e o Regimento Escolar da referida Unidade 

Escolar.  
 

Art.4º – A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Irecê-BA, 17 de março de 2022. 
 
 

 
 

Valcilene Barbosa Batista de Souza 
Presidente CME/Irecê-BA 
Decreto de nº 242/2019 
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PORTARIA Nº 026/2022 DE 17 DE MARÇO DE 2022 
 
 
 

O CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE IRECÊ – BA – CME/IRECÊ-BA no 
uso de suas atribuições que lhe confere a Resolução nº 01/2007 e a 01/2008 e de 
acordo com a legislação vigente, 
 

RESOLVE: 
 

Art.1º – Credenciar a ESCOLA MUNICIPAL JOSE PEREIRA DE OLIVEIRA, 
processo Nº 059/2022, localizada na Rua do Prédio, s/n – Bairro Povoado Fazenda 
Nova, município de Irecê-BA, INEP 2904201, credenciada no CNPJ 03.864.508/0001-
26, para ministrar ENSINO DE EDUCAÇÃO INFANTIL, ENSINO FUNDAMENTAL - ANOS 
INICIAIS (Infância II e Pré Adolescência), considerando como regularizada a vida escolar 
dos alunos durante os anos 2017 a 2022, sendo que a partir desta data, em definitivo, 
desde que permaneçam as condições legais que ratificam esta aprovação. 

 
Art.2º – Aprovar Matriz Curricular constante do processo. 

 
Art.3º - Considerar legal o PPP e o Regimento Escolar da referida Unidade 

Escolar.  
 

Art.4º – A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Irecê-BA, 17 de março de 2022. 
 
 

 
 

Valcilene Barbosa Batista de Souza 
Presidente CME/Irecê-BA 
Decreto de nº 242/2019 
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PORTARIA Nº 027/2022 DE 17 DE MARÇO DE 2022 
 
 
 

O CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE IRECÊ – BA – CME/IRECÊ-BA no 
uso de suas atribuições que lhe confere a Resolução nº 01/2007 e a 01/2008 e de 
acordo com a legislação vigente, 
 

 RESOLVE: 
 

Art.1º – Credenciar a ESCOLA MUNICIPAL PROFESSORA ANITA MARQUES 
DOURADO, processo Nº 060/2022, localizada na Rua Antônio França Dourado, s/n – 
Bairro Povoado de Meia Hora, município de Irecê-BA, INEP 29063949, credenciada no 
CNPJ 03.202.547/0001-68, para ministrar ENSINO DE EDUCAÇÃO INFANTIL, ENSINO 
FUNDAMENTAL - ANOS INICIAIS  (Infância II e Pré Adolescência), considerando como 
regularizada a vida escolar dos alunos durante os anos 2017 a 2022, sendo que a partir 
desta data, em definitivo, desde que permaneçam as condições legais que ratificam 
esta aprovação.  
 

Art.2º – Aprovar Matriz Curricular constante do processo. 
 

Art.3º - Considerar legal o PPP e o Regimento Escolar da referida Unidade 
Escolar.  
 

Art.4º – A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Irecê-BA, 17 de março de 2022. 
 
 

 
 

Valcilene Barbosa Batista de Souza 
Presidente CME/Irecê-BA 
Decreto de nº 242/2019 
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PORTARIA Nº 027/2022 DE 17 DE MARÇO DE 2022 
 
 
 

O CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE IRECÊ – BA – CME/IRECÊ-BA no 
uso de suas atribuições que lhe confere a Resolução nº 01/2007 e a 01/2008 e de 
acordo com a legislação vigente, 
 

 RESOLVE: 
 

Art.1º – Credenciar a ESCOLA MUNICIPAL PROFESSORA ANITA MARQUES 
DOURADO, processo Nº 060/2022, localizada na Rua Antônio França Dourado, s/n – 
Bairro Povoado de Meia Hora, município de Irecê-BA, INEP 29063949, credenciada no 
CNPJ 03.202.547/0001-68, para ministrar ENSINO DE EDUCAÇÃO INFANTIL, ENSINO 
FUNDAMENTAL - ANOS INICIAIS  (Infância II e Pré Adolescência), considerando como 
regularizada a vida escolar dos alunos durante os anos 2017 a 2022, sendo que a partir 
desta data, em definitivo, desde que permaneçam as condições legais que ratificam 
esta aprovação.  
 

Art.2º – Aprovar Matriz Curricular constante do processo. 
 

Art.3º - Considerar legal o PPP e o Regimento Escolar da referida Unidade 
Escolar.  
 

Art.4º – A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Irecê-BA, 17 de março de 2022. 
 
 

 
 

Valcilene Barbosa Batista de Souza 
Presidente CME/Irecê-BA 
Decreto de nº 242/2019 
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PORTARIA Nº 028/2022 DE 17 DE MARÇO DE 2022 
 
 
 

O CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE IRECÊ – BA – CME/IRECÊ-BA no 
uso de suas atribuições que lhe confere a Resolução nº 01/2007 e a 01/2008 e de 
acordo com a legislação vigente, 
 

 RESOLVE: 
 

Art.1º – Credenciar a ESCOLA MUNICIPAL JOSÉ FRANCISCO NUNES, processo 
Nº 061/2022, localizada na Rua dos Crentes, s/n – Bairro Povoado de Itapicuru, 
município de Irecê-BA, INEP 29064252, credenciada no CNPJ 01.933.938/0001-27, 

para ministrar ENSINO DE EDUCAÇÃO INFANTIL, ENSINO FUNDAMENTAL - ANOS 
INICIAIS E FINAIS (Infância II e Pré Adolescência e Adolescência), considerando como 
regularizada a vida escolar dos alunos durante os anos 2017 a 2022, sendo que a partir 
desta data, em definitivo, desde que permaneçam as condições legais que ratificam 
esta aprovação.  
 

Art.2º – Aprovar Matriz Curricular constante do processo. 
 

Art.3º - Considerar legal o PPP e o Regimento Escolar da referida Unidade 
Escolar.  
 

Art.4º – A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Irecê-BA, 17 de março de 2022. 
 
 

 
 

Valcilene Barbosa Batista de Souza 
Presidente CME/Irecê-BA 
Decreto de nº 242/2019 
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PORTARIA Nº 028/2022 DE 17 DE MARÇO DE 2022 
 
 
 

O CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE IRECÊ – BA – CME/IRECÊ-BA no 
uso de suas atribuições que lhe confere a Resolução nº 01/2007 e a 01/2008 e de 
acordo com a legislação vigente, 
 

 RESOLVE: 
 

Art.1º – Credenciar a ESCOLA MUNICIPAL JOSÉ FRANCISCO NUNES, processo 
Nº 061/2022, localizada na Rua dos Crentes, s/n – Bairro Povoado de Itapicuru, 
município de Irecê-BA, INEP 29064252, credenciada no CNPJ 01.933.938/0001-27, 

para ministrar ENSINO DE EDUCAÇÃO INFANTIL, ENSINO FUNDAMENTAL - ANOS 
INICIAIS E FINAIS (Infância II e Pré Adolescência e Adolescência), considerando como 
regularizada a vida escolar dos alunos durante os anos 2017 a 2022, sendo que a partir 
desta data, em definitivo, desde que permaneçam as condições legais que ratificam 
esta aprovação.  
 

Art.2º – Aprovar Matriz Curricular constante do processo. 
 

Art.3º - Considerar legal o PPP e o Regimento Escolar da referida Unidade 
Escolar.  
 

Art.4º – A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Irecê-BA, 17 de março de 2022. 
 
 

 
 

Valcilene Barbosa Batista de Souza 
Presidente CME/Irecê-BA 
Decreto de nº 242/2019 
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PORTARIA Nº 029/2022 DE 17 DE MARÇO DE 2022 

 
 
 

O CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE IRECÊ – BA – CME/IRECÊ-BA no 
uso de suas atribuições que lhe confere a Resolução nº 01/2007 e a 01/2008 e de 
acordo com a legislação vigente, 
 

 RESOLVE: 
 

Art.1º – Credenciar a ESCOLA MUNICIPAL JOSÉ PEREIRA DURVAL, processo Nº 
062/2022, localizada na Rua da Igreja, s/n – Bairro Povoado de Umbuzeiro, município 
de Irecê-BA, INEP 29064015, credenciada no CNPJ 03.864.508/00001-26, para 
ministrar ENSINO DE EDUCAÇÃO INFANTIL, ENSINO FUNDAMENTAL - ANOS INICIAIS 
(Infância II e Pré Adolescência), considerando como regularizada a vida escolar dos 
alunos durante os anos 2017 a 2022, sendo que a partir desta data, em definitivo, 
desde que permaneçam as condições legais que ratificam esta aprovação.  
 

Art.2º – Aprovar Matriz Curricular constante do processo. 
 

Art.3º - Considerar legal o PPP e o Regimento Escolar da referida Unidade 
Escolar.  
 

Art.4º – A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Irecê-BA, 17 de março de 2022. 
 
 

 
 

Valcilene Barbosa Batista de Souza 
Presidente CME/Irecê-BA 
Decreto de nº 242/2019 
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PORTARIA Nº 029/2022 DE 17 DE MARÇO DE 2022 

 
 
 

O CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE IRECÊ – BA – CME/IRECÊ-BA no 
uso de suas atribuições que lhe confere a Resolução nº 01/2007 e a 01/2008 e de 
acordo com a legislação vigente, 
 

 RESOLVE: 
 

Art.1º – Credenciar a ESCOLA MUNICIPAL JOSÉ PEREIRA DURVAL, processo Nº 
062/2022, localizada na Rua da Igreja, s/n – Bairro Povoado de Umbuzeiro, município 
de Irecê-BA, INEP 29064015, credenciada no CNPJ 03.864.508/00001-26, para 
ministrar ENSINO DE EDUCAÇÃO INFANTIL, ENSINO FUNDAMENTAL - ANOS INICIAIS 
(Infância II e Pré Adolescência), considerando como regularizada a vida escolar dos 
alunos durante os anos 2017 a 2022, sendo que a partir desta data, em definitivo, 
desde que permaneçam as condições legais que ratificam esta aprovação.  
 

Art.2º – Aprovar Matriz Curricular constante do processo. 
 

Art.3º - Considerar legal o PPP e o Regimento Escolar da referida Unidade 
Escolar.  
 

Art.4º – A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Irecê-BA, 17 de março de 2022. 
 
 

 
 

Valcilene Barbosa Batista de Souza 
Presidente CME/Irecê-BA 
Decreto de nº 242/2019 
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PORTARIA Nº 030/2022 DE 17 DE MARÇO DE 2022 
 
 
 

O CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE IRECÊ – BA – CME/IRECÊ-BA no 
uso de suas atribuições que lhe confere a Resolução nº 01/2007 e a 01/2008 e de 
acordo com a legislação vigente, 
 
  RESOLVE: 
 

Art.1º – Credenciar a ESCOLA MUNICIPAL FLORIANO DOURADO, processo Nº 
063/2022, localizada na Rua do Prédio, s/n – Bairro Povoado de Queimada do Floriano, 
município de Irecê- BA, INEP 29063990, credenciada no CNPJ 03.864.538/0001-32, 
para ministrar ENSINO DE EDUCAÇÃO INFANTIL, ENSINO FUNDAMENTAL - ANOS 
INICIAIS (Infância II e Pré Adolescência), considerando como regularizada a vida escolar 
dos alunos durante os anos 2017 a 2022, sendo que a partir desta data, em definitivo, 
desde que permaneçam as condições legais que ratificam esta aprovação. 

 
Art.2º – Aprovar Matriz Curricular constante do processo. 

 
Art.3º - Considerar legal o PPP e o Regimento Escolar da referida Unidade 

Escolar.  
 

Art.4º – A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Irecê-BA, 17 de março de 2022. 
 
 

 
 

Valcilene Barbosa Batista de Souza 
Presidente CME/Irecê-BA 
Decreto de nº 242/2019 
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PORTARIA Nº 030/2022 DE 17 DE MARÇO DE 2022 
 
 
 

O CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE IRECÊ – BA – CME/IRECÊ-BA no 
uso de suas atribuições que lhe confere a Resolução nº 01/2007 e a 01/2008 e de 
acordo com a legislação vigente, 
 
  RESOLVE: 
 

Art.1º – Credenciar a ESCOLA MUNICIPAL FLORIANO DOURADO, processo Nº 
063/2022, localizada na Rua do Prédio, s/n – Bairro Povoado de Queimada do Floriano, 
município de Irecê- BA, INEP 29063990, credenciada no CNPJ 03.864.538/0001-32, 
para ministrar ENSINO DE EDUCAÇÃO INFANTIL, ENSINO FUNDAMENTAL - ANOS 
INICIAIS (Infância II e Pré Adolescência), considerando como regularizada a vida escolar 
dos alunos durante os anos 2017 a 2022, sendo que a partir desta data, em definitivo, 
desde que permaneçam as condições legais que ratificam esta aprovação. 

 
Art.2º – Aprovar Matriz Curricular constante do processo. 

 
Art.3º - Considerar legal o PPP e o Regimento Escolar da referida Unidade 

Escolar.  
 

Art.4º – A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Irecê-BA, 17 de março de 2022. 
 
 

 
 

Valcilene Barbosa Batista de Souza 
Presidente CME/Irecê-BA 
Decreto de nº 242/2019 
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PORTARIA Nº 031/2022 DE 17 DE MARÇO DE 2022 

 
 
 

O CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE IRECÊ – BA – CME/IRECÊ-BA no 
uso de suas atribuições que lhe confere a Resolução nº 01/2007 e a 01/2008 e de 
acordo com a legislação vigente, 
 

 RESOLVE: 
 

Art.1º – Credenciar a ESCOLA MUNICIPAL ANTONIO RODRIGUES DA ROCHA, 
processo Nº 064/2022, localizada na Praça Antônio Rodrigues da Rocha, s/n – Bairro 
Povoado de Queimada dos Rodrigues, município de Irecê-BA, INEP 29064023, 
credenciada no CNPJ 03.864.508/0001-26, para ministrar o ENSINO DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL - ANOS INICIAIS (Infância II e Pré Adolescência), 
considerando como regularizada a vida escolar dos alunos durante os anos 2017 a 
2022, sendo que a partir desta data, em definitivo, desde que permaneçam as 
condições legais que ratificam esta aprovação.  
 

Art.2º – Aprovar Matriz Curricular constante do processo. 
 

Art.3º - Considerar legal o PPP e o Regimento Escolar da referida Unidade 
Escolar.  
 

Art.4º – A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Irecê-BA, 17 de março de 2022. 
 
 

 
 

Valcilene Barbosa Batista de Souza 
Presidente CME/Irecê-BA 
Decreto de nº 242/2019 
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PORTARIA Nº 031/2022 DE 17 DE MARÇO DE 2022 

 
 
 

O CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE IRECÊ – BA – CME/IRECÊ-BA no 
uso de suas atribuições que lhe confere a Resolução nº 01/2007 e a 01/2008 e de 
acordo com a legislação vigente, 
 

 RESOLVE: 
 

Art.1º – Credenciar a ESCOLA MUNICIPAL ANTONIO RODRIGUES DA ROCHA, 
processo Nº 064/2022, localizada na Praça Antônio Rodrigues da Rocha, s/n – Bairro 
Povoado de Queimada dos Rodrigues, município de Irecê-BA, INEP 29064023, 
credenciada no CNPJ 03.864.508/0001-26, para ministrar o ENSINO DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL - ANOS INICIAIS (Infância II e Pré Adolescência), 
considerando como regularizada a vida escolar dos alunos durante os anos 2017 a 
2022, sendo que a partir desta data, em definitivo, desde que permaneçam as 
condições legais que ratificam esta aprovação.  
 

Art.2º – Aprovar Matriz Curricular constante do processo. 
 

Art.3º - Considerar legal o PPP e o Regimento Escolar da referida Unidade 
Escolar.  
 

Art.4º – A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Irecê-BA, 17 de março de 2022. 
 
 

 
 

Valcilene Barbosa Batista de Souza 
Presidente CME/Irecê-BA 
Decreto de nº 242/2019 
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PORTARIA Nº 032/2022 DE 17 DE MARÇO DE 2022 
 
 
 

O CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE IRECÊ – BA – CME/IRECÊ-BA no 
uso de suas atribuições que lhe confere a Resolução nº 01/2007 e a 01/2008 e de 
acordo com a legislação vigente, 
 
  RESOLVE: 
 

Art.1º – Credenciar a ESCOLA MUNICIPAL ADOLFO MOITINHO DOURADO, 
processo Nº 065/2022, localizada na Praça Adelmo Dourado, s/n – Bairro Povoado do 
Achado, município de Irecê- BA, INEP 29063930, credenciada no CNPJ 
03.202.532/0001-08, para ministrar o ENSINO DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO 
FUNDAMENTAL - ANOS INICIAIS (Infância II e Pré Adolescência), considerando como 
regularizada a vida escolar dos alunos durante os anos 2017 a 2022, sendo que a partir 
desta data, em definitivo, desde que permaneçam as condições legais que ratificam 
esta aprovação.  
 

Art.2º – Aprovar Matriz Curricular constante do processo. 
 

Art.3º - Considerar legal o PPP e o Regimento Escolar da referida Unidade 
Escolar.  
 

Art.4º – A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Irecê-BA, 17 de março de 2022. 
 
 

 
 

Valcilene Barbosa Batista de Souza 
Presidente CME/Irecê-BA 
Decreto de nº 242/2019 
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PORTARIA Nº 032/2022 DE 17 DE MARÇO DE 2022 
 
 
 

O CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE IRECÊ – BA – CME/IRECÊ-BA no 
uso de suas atribuições que lhe confere a Resolução nº 01/2007 e a 01/2008 e de 
acordo com a legislação vigente, 
 
  RESOLVE: 
 

Art.1º – Credenciar a ESCOLA MUNICIPAL ADOLFO MOITINHO DOURADO, 
processo Nº 065/2022, localizada na Praça Adelmo Dourado, s/n – Bairro Povoado do 
Achado, município de Irecê- BA, INEP 29063930, credenciada no CNPJ 
03.202.532/0001-08, para ministrar o ENSINO DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO 
FUNDAMENTAL - ANOS INICIAIS (Infância II e Pré Adolescência), considerando como 
regularizada a vida escolar dos alunos durante os anos 2017 a 2022, sendo que a partir 
desta data, em definitivo, desde que permaneçam as condições legais que ratificam 
esta aprovação.  
 

Art.2º – Aprovar Matriz Curricular constante do processo. 
 

Art.3º - Considerar legal o PPP e o Regimento Escolar da referida Unidade 
Escolar.  
 

Art.4º – A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Irecê-BA, 17 de março de 2022. 
 
 

 
 

Valcilene Barbosa Batista de Souza 
Presidente CME/Irecê-BA 
Decreto de nº 242/2019 
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PORTARIA Nº 033/2022 DE 17 DE MARÇO DE 2022 
 
 
 

O CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE IRECÊ – BA – CME/IRECÊ-BA no 
uso de suas atribuições que lhe confere a Resolução nº 01/2007 e a 01/2008 e de 
acordo com a legislação vigente, 
 
  RESOLVE: 
 

Art.1º – Credenciar a ESCOLA MUNICIPAL DE ANGICAL, processo Nº 066/2022, 
localizada na Rua da Figueira, s/n – Bairro Povoado de Angical, município de Irecê-BA, 
INEP 29063906, credenciada no CNPJ 01.933.933/0001-02, para ministrar ENSINO DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL, ANOS INICIAIS E FINAIS (Infância II, 
Pré Adolescência e Adolescência), considerando como regularizada a vida escolar dos 
alunos durante os anos 2017 a 2022, sendo que a partir desta data, em definitivo, 
desde que permaneçam as condições legais que ratificam esta aprovação.  
 

Art.2º – Aprovar Matriz Curricular constante do processo. 
 

Art.3º - Considerar legal o PPP e o Regimento Escolar da referida Unidade 
Escolar.  
 

Art.4º – A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Irecê-BA, 17 de março de 2022. 
 
 

 
 

Valcilene Barbosa Batista de Souza 
Presidente CME/Irecê-BA 
Decreto de nº 242/2019 
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PORTARIA Nº 033/2022 DE 17 DE MARÇO DE 2022 
 
 
 

O CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE IRECÊ – BA – CME/IRECÊ-BA no 
uso de suas atribuições que lhe confere a Resolução nº 01/2007 e a 01/2008 e de 
acordo com a legislação vigente, 
 
  RESOLVE: 
 

Art.1º – Credenciar a ESCOLA MUNICIPAL DE ANGICAL, processo Nº 066/2022, 
localizada na Rua da Figueira, s/n – Bairro Povoado de Angical, município de Irecê-BA, 
INEP 29063906, credenciada no CNPJ 01.933.933/0001-02, para ministrar ENSINO DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL, ANOS INICIAIS E FINAIS (Infância II, 
Pré Adolescência e Adolescência), considerando como regularizada a vida escolar dos 
alunos durante os anos 2017 a 2022, sendo que a partir desta data, em definitivo, 
desde que permaneçam as condições legais que ratificam esta aprovação.  
 

Art.2º – Aprovar Matriz Curricular constante do processo. 
 

Art.3º - Considerar legal o PPP e o Regimento Escolar da referida Unidade 
Escolar.  
 

Art.4º – A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Irecê-BA, 17 de março de 2022. 
 
 

 
 

Valcilene Barbosa Batista de Souza 
Presidente CME/Irecê-BA 
Decreto de nº 242/2019 
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PORTARIA Nº 034/2022 DE 16 DE FEVEREIRO DE 2022  
 
 
 

O CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE IRECÊ – BA – CME/IRECÊ-BA no 
uso de suas atribuições que lhe confere a Resolução nº 01/2007 e a 01/2008 e de 
acordo com a legislação vigente, 
 

RESOLVE: 
 

Art.1º – Credenciar a ESCOLA MUNICIPAL JOSE ALVES DE ANDRADE, processo 
Nº 067/2022, localizada na Rua do Prédio, s/n – Bairro Povoado de Mocozeiro, 
município de Irecê-BA, INEP 29419050, credenciada no CNPJ 03.864.538/0001-32, 
para ministrar ENSINO DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL - ANOS 
INICIAIS (Infância II e Pré Adolescência), considerando como regularizada a vida escolar 
dos alunos durante os anos 2017 a 2022, sendo que a partir desta data, em definitivo, 
desde que permaneçam as condições legais que ratificam esta aprovação.  
 

Art.2º – Aprovar Matriz Curricular constante do processo. 
 

Art.3º - Considerar legal o PPP e o Regimento Escolar da referida Unidade 
Escolar.  
 

Art.4º – A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Irecê-BA, 17 de março de 2022. 
 
 

 
 

Valcilene Barbosa Batista de Souza 
Presidente CME/Irecê-BA 
Decreto de nº 242/2019 
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PORTARIA Nº 034/2022 DE 16 DE FEVEREIRO DE 2022  
 
 
 

O CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE IRECÊ – BA – CME/IRECÊ-BA no 
uso de suas atribuições que lhe confere a Resolução nº 01/2007 e a 01/2008 e de 
acordo com a legislação vigente, 
 

RESOLVE: 
 

Art.1º – Credenciar a ESCOLA MUNICIPAL JOSE ALVES DE ANDRADE, processo 
Nº 067/2022, localizada na Rua do Prédio, s/n – Bairro Povoado de Mocozeiro, 
município de Irecê-BA, INEP 29419050, credenciada no CNPJ 03.864.538/0001-32, 
para ministrar ENSINO DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL - ANOS 
INICIAIS (Infância II e Pré Adolescência), considerando como regularizada a vida escolar 
dos alunos durante os anos 2017 a 2022, sendo que a partir desta data, em definitivo, 
desde que permaneçam as condições legais que ratificam esta aprovação.  
 

Art.2º – Aprovar Matriz Curricular constante do processo. 
 

Art.3º - Considerar legal o PPP e o Regimento Escolar da referida Unidade 
Escolar.  
 

Art.4º – A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Irecê-BA, 17 de março de 2022. 
 
 

 
 

Valcilene Barbosa Batista de Souza 
Presidente CME/Irecê-BA 
Decreto de nº 242/2019 
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CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Av. Cel. Terêncio Dourado, s/n Centro Irecê – BA, 
CEP 44.900.000 Fone/Fax 74-3641-7274 

cmeirece20@gmail.com 

 

_____________________________________________________________________________________ 
Avenida Cel. Terêncio Dourado, s/n – Centro – Irecê-BA 

CEP 44900-000 – (74) 3641-7274 – E-mail: cmeirece20@gmail.com 

PORTARIA Nº 035/2022 DE 17 DE MARÇO DE 2022  
 
 
 

O CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE IRECÊ – BA – CME/IRECÊ-BA no 
uso de suas atribuições que lhe confere a Resolução nº 01/2007 e a 01/2008 e de 
acordo com a legislação vigente, 
 
  RESOLVE: 
 

Art.1º – Credenciar a ESCOLA DE EDUCACAO INFANTIL PROFESSORA ALICE 
CARDOSO ROCHA, processo Nº 068/2022, localizada na Av. A Loteamento Edson José, 
nº 529 – Bairro Paraiso, município de Irecê-BA, INEP 29458943, credenciada no CNPJ 
29.740.266/0001-52, para ministrar ENSINO DE EDUCAÇÃO INFANTIL – considerando 
como regularizada a vida escolar dos alunos durante os anos 2017 a 2022, sendo que a 
partir desta data, em definitivo, desde que permaneçam as condições legais que 
ratificam esta aprovação.  
 

Art.2º – Aprovar Matriz Curricular constante do processo. 
 

Art.3º - Considerar legal o PPP e o Regimento Escolar da referida Unidade 
Escolar.  
 

Art.4º – A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Irecê-BA, 17 de março de 2022. 
 
 

 
 

Valcilene Barbosa Batista de Souza 
Presidente CME/Irecê-BA 
Decreto de nº 242/2019 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IRECÊ 
CNPJ Nº 13.715.891/0001-04 

 
AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO Nº 011/2022 
 
 
O Município de Irecê-BA, torna publica a SUSPENSÃO da licitação na modalidade Pregão Presencial para Registro de Preços 
nº 011/2022, sob o objeto registro de preço para futura e eventual contratação de empresa especializada em serviços de 
gerenciamento de abastecimento de combustível em rede de postos credenciados, através de sistema informatizado, utilizando 
cartão magnético ou cartão eletrônico, tipo smart com chip, para atender a frota de veículos da Prefeitura Municipal de 
Irecê/BA, em cumprimento a decisão liminar concedida nos autos da Denúncia/Processo, e-TCM nº 04794e22, para que 
suspenda o Pregão Presencial para Registro de Preços nº 011/2022, cuja denunciante é a Prime Consultoria e Assessoria 
Empresarial LTDA, portanto FICA SUSPENSO o certame que seria realizado no dia 23 de março de 2022 às 09:00h. Maiores 
inf. das 08:00 as 12:00. Carla Cristiane Rocha Ferreira/Pregoeira.  
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRECÊ 
CNPJ Nº 13.715.891/0001-04 
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gerenciamento de abastecimento de combustível em rede de postos credenciados, através de sistema informatizado, utilizando 
cartão magnético ou cartão eletrônico, tipo smart com chip, para atender a frota de veículos da Prefeitura Municipal de 
Irecê/BA, em cumprimento a decisão liminar concedida nos autos da Denúncia/Processo, e-TCM nº 04794e22, para que 
suspenda o Pregão Presencial para Registro de Preços nº 011/2022, cuja denunciante é a Prime Consultoria e Assessoria 
Empresarial LTDA, portanto FICA SUSPENSO o certame que seria realizado no dia 23 de março de 2022 às 09:00h. Maiores 
inf. das 08:00 as 12:00. Carla Cristiane Rocha Ferreira/Pregoeira.  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IRECÊ 
CNPJ Nº 13.715.891/0001-04 

 
AVISO DE RETIFICAÇÃO DE EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 

Nº.  011312/2021 
 
O Município de Irecê/Ba, retifica o Extrato de Publicação de Termo Aditivo ao Contrato de Nº.  
011312/2021, publicado no DOM, edição de terça•feira, 01 de março de 2022 • ano XI | N º 1834, Página 
22. Onde se lê: Valor Aditivado: R$ 1.036.899,14 (um milhão e trinta e seis mil oitocentos e noventa e 
nove reais e quatorze centavos), passando o valor inicial do contrato de R$ 3.684.515,80 (três milhões, 
seiscentos e oitenta e quatro mil, quinhentos e quinze reais e oitenta centavos) para R$ 4.721.414,94 
(quatro milhões setecentos e vinte e um mil quatrocentos e quatorze reais e noventa e quatro centavos); 
Percentual do Acréscimo: 28,14% (vinte e oito vírgula quatorze por cento), do valor total do contrato. 
Leia-se: Valor Aditivado: R$ 748.462,57 (setecentos e quarenta e oito mil quatrocentos e sessenta e 
dois reais e cinquenta e sete centavos), passando o valor inicial do contrato de R$ 3.684.515,80 (três 
milhões, seiscentos e oitenta e quatro mil, quinhentos e quinze reais e oitenta centavos) para R$ 
4.432.978,37 (quatro milhões quatrocentos e trinta e dois mil novecentos e setenta e oito reais e trinta e 
sete centavos); Percentual do Acréscimo: 20,31% (vinte vírgula trinta e um por cento), do valor total do 
contrato. 
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PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)
Assinatura digital ICP-Brasil em conformidade com a MP nº 2.200-2/2001 gerada pelo software de propriedade da
PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA, protegido pela Lei nº 9.609/98,
regulamentado pelo DECRETO Nº 2.556 e devidamente registrado no INPI sob o número BR 512016000188-7 publicado
na Revista da Propriedade Industrial nº 2387.

Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/FA9B-B717-916D-38E8-4C36 ou
vá até o site http://www.procedebahia.com.br e utilize o código abaixo para verificar se este documento é válido.

Código para verificação: FA9B-B717-916D-38E8-4C36

Hash do Documento
33cac0e6ccc6b6ced6bf7f755d57a1dd1cb7f8271a355ef26a78a8f5f8ee9c78

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 23/03/2022 é(são) :
Tipo: Certificado Digital ICP-Brasil
Responsável: PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos Ltda
CNPJ: 18.195.422/0001-25
Assinado em: 23/03/2022 15:16 UTC-03:00
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